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e ámara '11lunlcipal ·ae A noe. li 111 

llua Migue! Caiu do Borba, 77 - Fone 76 l-2:rns - Hamnl 251 
CGC 10.240 256!0001 ·92 •·- Angelim - Pernambuco 

Palácio: {Jrn11cisco !Bezeçrn dos cSa11tos 

-P n E Â M B tJ. L O 

.,, 

.·· . 

J:ós, rcprc::icntnntes do J)ovo ··angc).j_nc1rne , rÉnmidos c1:1 

J.ss~I!lb lé i a. 1',Iun ici_pal C~nsti tuinte para i~sti tu.ir , uma Ordem 

J)crnocrática., destin a da a asseo1.rar o exercício Q:QS direitos 
. \ . 

s ociais e i p.di vidL .. ais, a li berda.de, à_ segurn..>1ça e o 

eotar da nooso. so ci edade, inspirados nos valores supremos ele 

fü. ,:_;nid.ade de nosso povo , promulcamç,s , -soo a .proteção ele .Dells, 
.~ . . : .. 

. t L . O ,. . 1 1'~ • ' ' d " 1 · n ne guin ,e ei !' [ia.nica <. o 11,UJ11c1p10 e ,\nt:;e im. 

' · , 
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Câmara '71-Zunicipal de _. .. 4 11q e Li m 

Hua Miguel Caladó Ilorba, 77 - Fon e 76 t-2398 - Harnal 251 
CGC I0.240 25ül0001 92 •·- Angelim - Pernambuco 

P rrn?..r:.1 l.lU r.a 

TÍTULO I 

Palácio: Jcancisco Piezccra dos <:Sa11ttJs 

S U M Á H I O 

Da Or~anizaçüo Mt.micipal 

CAPÍT L!LO I 

Do Mnnidpio 

S:JJÃO I 

Di 8p osiç~es Gerais (arta. 19 a 4º) 

s1::-;7í.o II 
Da :::iivisÍÍ.o Adrninintrntivn do 1-hm:i.cÍpio ( arte . 5º n 9Q) 

CJ\.PÍ'J"TI.O II 

na Competência do Ut.mic{pio 

SE1ÃO I 

D:i Compotêncin rrivativa (art . 10) 

s:::;7.o .n 
na Conpetência Comum (art. 11) 

s::r,'.10 III 

IJc. Co::2pctência Suplcmcntúr (art . 12) 

CAI'-ÍTULO III 

D.'.ls Vedações (nrt. 13) 

TÍTCIO II 

.Da. Or o! _;1 i za.ç no dos Poderes 

TJo PorJ.cr Lcc;islati v;J 

S.S]Ã.O I 

:D::i. CÔ.rnara I,1unicipal ( a rts. 14 a 21) 

s ::~'ÇÃO II 

Jlo Funcionamento da C5.rnarn (ar ts . 22 a .3.3) 
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Cámara '711unicipaL de fi 11 (! e. Í i 1/l 

Uua Miguel Calado Borba, 77 - Fone 76 t-2398 - Harnul 25 l 
CGC 10.240 25olOOOI 92 -- Angelim - Pernambuco 

Palácio: {ha11cisco 23ezerra dos 0Clntos 

Do.s Atribuições da Cfünara }.-:únicipal (arts. 3'1-a 35) 

Dos Vereadores ( a rts. 36 a 40) 

·. s:ç~~M' V .,. ,, .... ·I'.é,;!,~':'z-t-110{}:,t,::: ,,: . . ·· :t/Ú:;/ ''.<•::<·; 

:._ .. : ... :.:·· .. ·.·.:.·.·;·.•···,D . .,, .. ·,: .. ·.· .. :··.•·:.: ... :·.··,•.···.:.:.: •.. •_._:·.,··.:~•.•···'..,·· .. ,·: ... P·r:,'.'.···,. ···.·ro.· .• ·.··.·•.'_.··::··,.:•,,·º·:··•··:... .... -••..... ·. ~,.--._·.:.·.·::.tT".::. ··:e::: ..... -•... ·:· .. ~ •.. ·•· .. -,.: •. ·.·,.:·.·:,·: __ ·.·-,-·-§.·.:,·'.·-.·· ~:.:_•··.··:.,:·• .. ···• ... _·:p.·::,.•;.;:•.:•:.i _i ... ··,;_.···:··.,.···.··;:: ··.···.•L·:···: · :.··.·· .. • .. . ·• •. ··•.··e··_·· .• •~ . .. , : .• ·:·: .. ··._• g.:···· •. :·.--, · ~ .• _':. ·. ·~· .. : • .•. ~ .• _.·. ··•·:'.·.:.···,··•·; . ••.• · .:·-.· : .• ,· .,·.· ·,. . :y;ti .. \· 't~.L'~~iti~~~i) r,~~.'lil{;• . ··"1ii~;~).,:t,,: ,. 
.~ l,''i ~l .: ·:: Jc • _ • • > -~; .. . ;í~i,ií~1,\{tK~i:1f :i:tli;l\:: ,J~i!:lfiJf f >}!!!:1:lf ;it: ·, · _, 
!'a Fiscalização Contábil, :nnanceira e Orçrunentária (arta. 52 

a 54) 

CAPÍTULO III 

JJo Poder Execu .ti vo 

SEÇÃO I 

Do Prefci to e do Vice-Prefeito (nrts .- 55 a- 63) 

SEl]ÃO II 

Das Atribuições do Prefeito-.-· (arts. 64- a 66) . 
SEÇÃO III 

Da .Pcrc1.~t o Extinção do Mandato ~ artn. 67 a 71) 

S:~QÃO IV 

Doo Au:;:iliareo do Prcfc.i.to ( nrtn . T: a 77) 

SBJÃO V 

JJu, A1im:Lniatração PÚ.blica (arta. 78 a 7')) 

:.rnÇÃO VI 

Dos Servidor<HJ PÚblicoc ( arts . 80 a 82) 

SBÇÃO VII 

(art. 83 ) 
: _ .. :-:.J III 

:,,. 2;trutm .·n. Adminj_otr1.1:tiva (art. 84) 
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C â 111 a r a '1'tl u 11 i e í pâ l d e A n g e li m 
Rua Miguel Calado Bori:-a, 77 - Fone 76 l-2398 - Ramal 25 l 

CGC 10.240 256J0001 92 •·- • Angelím - Pernambuco 

Palácio: {ha11cisco !Bezetr<J dos c5antos 

CAPÍTUlO II 

JJos Atos Municipais 

SBy1l0 I 
•. 

Da Publicidade dos .A.toi:0 :Municipais (arts. Ü5 a 86) 

::nY;Ao II 
Dos Livros ( art ~ 87) 

S~l. O III · 

Dos Atos Awninistrativoo ( a rt. 88) 

S:@?ÃO IV 

Dns Proibições (nrtc. ·139 a 91) 

CAPÍT!JI O III 

Dos Bens f.iunicipa,is (a .rts. _92 a 101) 

CAPÍTULO IV 

]Jns Obra□ e Servíços Municipais (artr:i. 102 a lC5) 

CAPÍTLTLO V 

Da Administração Tributária e li'inauceira 

SI:r,'.ÃO .• I 

Dos Tributos Municipais · (arts. 107 a · 112) 

S~ÃO II 

Da neceita e da De~pesa ( arts. 113 a 120) 

SBJÃO III 

Do Orçamento (arts. 121 a 133) 

SEÇÃO IV 

Da Repartição da necei t a Orçamentária . ( art. 134) 

TÍTULO IV 

::)a Ord em Ec onômica e Social 

C,\PÍTUIO I 

Disposir;ões Gerais (arts. 135 a 141) 
CAPÍTULO II . 

Dn. Pt~cvidÔncia e A::rniotôncia Social (arts. 142 li 145) 
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C d m a ,. a '711 u n i e í P a L d e .A n g e L í Ili 

Rua Miguel Calado Borba, 77 ' - Fone 76 l-2398 - Ramal 251 
CGC 10.240 256J00U1 92 --- Angelim - Pernambuco 

Palácio: · Jrancisco :Bezma dos c5antos 

CAPÍTULO .III 

Dn. Saúde (nrts. 14-6 a 148) · 

CAPÍTULO IV 
. , ·· _: ' ; ·. -

Da 1~:::unll:ia, .. Da ;~ducaçao, Da Cul tUJ;'q, 13 Do Desporto 
149 à 1:9s:)·. o; : . 

CAPÍ'.l:UI.O··.v 

Da Po lítica Urbana (arts. 160 a 163) 

CAP1TULO VI 

Do L'!oio Ain1:üente (art. lG~. ) 

TÍTULO V 

DispooiçÕco Constitucionais Gerais (arts. 165 .à 172) 

(arts. 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS (Arts. lQ a 4º) . 

• 
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Câmara 111uuicipaL de A n g. e L í m 
Hua Miguel Calado liorba, 77 - Fo11e 761-2398 • Ramal 25 l 

CGC J0.240 ~5610001·92 -:-- Angellm - Pernambuco 

Palácio: {Jrancisco !Bezerra dos 8a11tos , ' 

TÍTULO I 

Da Organizaç~o Municipal 
.,. ·~ . ' 
. CAPÍTULO I 

Do Munic{pio 

SEÇ ÃO I 

Disposiç5es Gerais 

Art. lº O r.1unicÍpio de Angelim, pessoa jurídica de dir ei to pÚb lico 

interno, no pleno uso de sua autonomia pplítícá, àdminiotrativa e 

fim.nceirc.:1. 1 rec;er-se-á por esta Lei Oreânica, votada e aprov ada 

por sua Câmara Uunici pal. 

Art. 2 º Sn.o Poderes do L1unicÍpio, independentes e ha:n nôni cos entre · 

: . .d, o Lo gi slati vo e o Executivo. 

Parágrafo único. são símbolos do Município: a Bandeira, o Es

cudo e o ·Hino, representativ~s de sua cultura e história. 

Art • . 3º Consti tuom bens do I11unicípio todas as cois a s móveis e imÓ-
. , . . 

veis , direitos e aç oes que a qualquer titulo lhe pertenço.m. 

Art. 4º A nedo do Município dá-lhe o nome e tem a cateeoria tle ,,,-......_ . " 

ci da ue. 

S~ÃO II •, ._ 

'Da Divisão Administrativa . do Município 

A.rt . 5Q O r,iuniCÍpio poder,.Í. dividir-se. para . fins admini s trativos; 

ern Distri-Los n. s0rem criados, organizados, supr:Lmidos ou fundidos 

por lei após consulta p~ebiscitária à popul~ção · dÍretamente inte

re Gsada, observada a legi slaçã o estad ua l 'e o ~t~ndim~rito aos re

quisitos es tabG lecidos no art. 7º desta Let .Orgâni9a. 
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Cdmara · 111.uuicipal de A1tgelím 

Rua Miguel Calado Hórba, 77 - Fone 76l-2398 - Ramal 251 
ÇÔC 10,240 256j000l-92 -- Angelim - Pernambuco 

Palácio: 3-rancisco P.ezerra dos r:5antos 

- 2 -

A criação do J)istrito poderá efetuar-se mediante fusão de 

dois ou mais Distritos, q_ue serão suprimidos, sendo dispensado., 

nessa hipótese, a v:erificação dos requisitos no art. 7º desta Lei 

Orgfulica. 

A extinção do Distrito somente se efetuará mediante con

sulta plebiscitária à população da &rea interessada. 

§ 32 O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria 

será a de vi1a. 

,\r~. 62 São rcquioitos para a criação do Distrito: 

·I populaçã o, eleitorado e arrecadaç~o não inf eriores à quin-

ta parte exte;ida para a criação dé I\IunicÍpio ;_ 

II ...,. ex istência, na povoação-sede, de p_elo menos, cinquenta mo

radias, 'e sc ola pÚbli~a e posto de saúde. 

Parágr~fo Único. A comprovação do atendimento às exigências e

numerad as neste artigo far-se-á mediante: 

a.) declar.::.ção, emitida pela Fundação Instituto :Brasileiro de 

Geo&rn.fia e Estatística, de estimativa de população; 

,,.-, b) certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certifi-

cando o número de eleitores; 

c) ce rtidão, emitida pelo agente municipàl de estatística ou 

pela rep artição fis cai do Muni cípiÓ, e ertifi cando o número · de ·mora

dias; 

d) certidão do Órgã o fazendário . estadual e do munic _ipa,l certi

ficru1do n. ar i·ecndação na -respectiva área territorial; 

e) certidão orni tida. pela Prefeitura. ou pela□ Se_cr etar ins de E-

ducação e de SaÚcle do Estado, certificando a e?stência da 

púb lica e do posto de saúde na povoação-sede. · 

escola 
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1 

Câmara 1f/,uuic í pal de -'4 11· g e L l m •. 

Rua Miguel Calado Borba, 77 - Fone 761-2398 - Ramal 251 
CGC J0.240 25610001-92 - Angelim - Pernambu co 3 -

Palácio: Ocanclsco !Bezerrn dos ôa11tos 

Art. 7º Ila fixação das divisas distritais serã .P' -observadas as 

se g1.üntes normas: 

I - evitar-se-ão , tanto quanto possível , formas 

cac , estrangulamento~ e alongamentos exa.gerad ,os; 

II - da r - se -á preferência, para a delimitação , às 

nat11rais , faci lment e identificáveis; 

assimétri -

linhas 

III - - na inexistênc .ia de linhas naturais, utilizar-se-á li-

/' . nhn. reta, cujos extremos , ponto~ naturais ou não , sejam facilmen

te identificáveis e tenham condições de fixidez ;. 

JV - é V'Ot1acla n. interrupção 0do C,Jritinuidado territori:i.1 1lo 

I,Turi.icÍpio ou D-i z tri to de ori gem . 

ParÚ[,rra.fo Úrüco. As divisas distritais serão descritas tre cho a 

trecho, s :.i.lvó parà evitar duplicida.d.e, nos trechos que coincidi

rem com . ca lirni tes municipais _. ' 

A.rt. 8Q A alteração de divisão administrativa e suas alterações 

só poder~o s er feitas à época determinada pela lei complementar 

estarlual, éltenrlidos os demo.ia requisitos 11revistos nesta Consti

t1.ú ç ão . 

~ Art. 9º A insto.l ação do Distrito se fará perante o Juiz de Di -

rai ·Lo da Como.rca, na sede do Distrito.-

CAPÍTULO II 

Da Competência do Município 

SEÇÃO I 

Da Competência Privativa 

·. 
Art. 10 . Ao f;~unicÍpio compete :prove:i:- a tudo quanto -',diga respeito . 

.ao seu peculiar interes s e e ao bem-estar de sua p opulação, caben 

r.lo-lhe , priv::i.tivurnente , dentre outr~s , . ·as :3eguintes atribuições: 
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Câmara 111,uulcipal de Anqelím 

Rua Miguel Caindo Borba, 77 - Fone 761-2398 - Ramal 251 
CGC 10.240 256\0001·92 - Angelim - Pernambuco - 4 -

Palácio: Orancisco !Bezerra tios 0011tos 

I - lecislar • sobre asmmtos de interesco local; 

II - s1;.plemcnta.r a legislação :rea.eral e n os't ~ulual, no q_ue cou

ber; · 
· .. 

,III - claborar· o Plan o Diretor de Desenvolvimento Into crado ; 

IV - criar, or &ani w.r e suprimir Distrito$, obnervada a le gis

lação estadual; 

V - manter, com a cooperaçao técnica e financeira da União e do 

i,,....__ Estado, proe-rnmas de educação prÓ-0scolnr e do ensino ftmdamental; ' . . . 

VI - eJ.uborar o orç arnen:to anual e plurianual de investimentos; 

VII - :i.nstitnir e arrecaclar tributos, bem como aplicar as suas 

rend a o; 

VIII - fixur, fi .scal izà.r e cobrar tarifo.s ou preços pÚblicos; 

IX - dbpor nob re orgari;i.zação, administração e execuço.o dos 

scr'fj_ços J.ocais; 

X - dispor sobre administração, utiiizaçãÓ e Ó.lienação dos 

l)on:::; p11blicos; 

XI - or I:anizar o quadro e estabelecer o regime jur{dico 

dos serv idores ptÍblicos; r-- . 
XII - org :mi zar e pr e star, diretam en te, ou sob regime de 

cessa.o ou r,eri..nissão, os serviços pÚblicbs locais;. · . . . 

, . 
unico 

con-

XIII - planejar o uso e a ocupa9ao do solo em· seu · território · , 

espscialmon te em zona urbana; 

XIV - esto,bclccor normas d.e edi:fica.çõ.o, · de loteamento, de ar-

ri-1ni,,ernto e de zone::imcnto urb an o e rnr.:i.1. · 1xún. como as lim:i.tações 

ur brtnÍBtic ,10 conv enic nten a ordenação do seu território, observado. 

a J.ci feder3.l; 

1':11 - conceder e TE;lnovar licença pura .localização ·e · fun éi órÚi..;;. · 

mento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de 

serviços e quaisg_ucr outros; 
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C â 111 a r a 11l U U Í C Í 1) a L . d. C · fi 1l (,I e [ Í 111 

Ruii Miguel Calado l.3orba, 77 - Fone 761-2398 - Ramal 251 
CGC 10.240 25610001-92 -- Angelim - Pt1rnambuco - 5 -

Palãcio: Jra.,,cisco !IJ~z.erra dos c5antos 

XVI cassar a licença que houver concedido ao estabeleci-

ment o (lUe se tornar prejudici .al à smÍ.de, à h igi .eno, ao sossego, 

à segurança ou _aoir bo~s costumes, fazendo cessn:r a atividade ou 

determinando o fechruncnto do estabelecimento; 

XVII - esto.bele .c~r servidões administrativas necessárias ' a 

realização de seus serviços, inclusive à dos seus 
. , 

concessiona-

--. rios ; 

:;{VIII - adquirir bens, inclusive . mediante · desapropri nç ão ; 

Y.IX re{JUlar a disposição, o traça.do e as demais condi-

ções dos bens pÚblicos de uso comum; 

:XX - regulamentar a utilização dos logradouros pÚblicos e 

or3pecialmcnte no pcrímotr9 urbano, determinar o i tinertÍrio e os 

pontos de parada dos . tranponsportes coletivos; 

XXI - fixar os locais de estacionamento de táxis e de demais 

vcíçulos; 

XXII - conceder, permitir ou autorizar on serviços de trans

porte coletivo e de táxil;l, fi 4ando as respectivas tarifas; 

XXIII - fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito 

e tr~feGo em condições especiais; 

XXIV - di:3ciplinar os serv~ços de carga .e descarga e fixar a 

tonelagem máxima pei:r~i tida a veículos 4.ue . circulem .em vius p1.Í-

blicas mUJücipn. i s; 

XXV - tornar obrigatória a utilização da estaçao rodoviária; 

XXVI - sinalizar o.s vias urbanas e as estradas 

bem como reeulamentar e fiscalizar sua utilização; 

municipais, 
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1. 

Câmara 1t[uulcipal de .74 · ,r g e L i m 

Rua Miguel Calado Borba, 77 - Fone 761-2398 - Ramal 251 
CGC 10,240 25610001·92 - Angelim - · Pernambuco 

Palãcio: 8rancisco :Bezerra dos c5antos 

6 -

XXVII - prover s oore a lim pe za . das vias e logTadouros públicos, 
- . , 

remoçao e destino do lixo domiciliar e de outros residuos de qual -

quer nu ture za ; 

X:Z.VIII - orclenir as atividades urbanas, fixando condi ções e ho

rários para funcionamento dé estabelecimentos industriais, comer

ciais e de ::,erviços , observadas as normas :federais pertinentes; 

XXIX - dispor so ore os . s.~rviços funerários e de cerni térios ; 

~. XXX - re r:ulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fisca lizar 

a u.fix2.ç5. o de cartazes e anúncios, bem como a utilização de qunis 

cpwr outron mc:i.or.1 ele publicidade e propae nnda, no □ . locais nn;ici too 

ao p oucr de políc i a municipal ; 

X:X:X:I - prestar assistência nas emergências módico-hospitalares 

de 11ron t o-::iocorTo, por seus próprios serviços ou mediante convênio 

com i n ::iti tuição especializada; 

XXXII - or ganizar e mfmter os serviço~ d~ ·fiscalizaçno neces

S8.rios ao o::ercí c io do seu poder cle polícia administrativa; 

. :·:XXIII - fiscaliza r, nos locais de v·endas, peso, medidas e 

_._ com1içÕes s an i tá.rias dos gêneros alimentícios; 

·D:XIV - dis1)0r sobre o depÓsi to e venda de . . animais e mer cado 

rias apr eendidos em decorrência de transgressn :o da le gislação mu

nic ipa l; 

D'X'J - dispor sobre r egistro, vacinação . e ·captura de animais, 

c or:i a :finaliu.ado pre c{pua de e:tTadicar as moléstias de que _p ossam 

ser portadores : ou transmissores; 

XXXVI - estabele cer e impor pe~alidaces por infração de 

le i::i e rGguJ. 2.mbntos; 

XXXVII - :promover os seguintes se .rviços: 

a ) morcaqos, fei~as e matadouro~; 

suas 

b) construção e conservação de estradas e caminhos municipais; 
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' e) tr:.msportes coletivos estrita.mente municipais i 

d) il 1-~inaçõ.o pÚblica; 

:-:.::D:VIII - re~lamentar os cerviços de carros de _ aluguel, in

cluni vc o 1J:Jo .··an· taxímetro i 

XXXIX - assegurar a expedição de certidões re q_ucridas às re

partiç õe s administrativas municipais, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situàçÕes, estabelecendo os prazos de atendi-

nent o, 

§ 1º - As nonnas de loteamento e arruamento a que se refere • 
o inciso Y.IV deste ' n.rti~o devériio exigir renerv-a <lc Úrcn.s des-

tina.das u: 

a) zQhas verdeo e demais logradouros pÚblicoc; 

b) · vi .as de tr:.-Ífeeo e de '.passagem de canaliz aç ões p1i1;Jlicas, 

de escotos e de águas pluviais nos fundos dos vales; 

e) ·pc,ssa~em _de canalizações p1ÍbJ.ic .as de esgotos e :çl.e águas 

pluviais com 1a.rgu~a mínima de dois mçtros nos fundos de lotes, 

cujo cle::m{vel n_eja su :perj_or a um metro d.a frente a.o fundo. 

§ 2º - A lei complementar de criação da guarda municipal es-

tabelecerá a organiz9.ção e competência. . dessa força auxiliar na 

proteção doG bens, serviços e instalações municipais. 

S_EX}ÃO II 

Da Competência Comum-. 

Art. 11. É da competôncià administrativa comum d.o r.'IunicÍpio, da 

· .União e do Esta<lo, observada a lei complementar federal, o exer-
, . 

cicJ.o da:::i neguinte:3 medi elas; · . . ·. ,\ .•· .· . 
. . -,~t ;,1~; .. 

I - zelar pela fll.l.arda da Constituição t ?das 
tituições democráticas e conservar o patrimônio 

lei~ '.•.·i 1k•J·s 
público; 

ins-
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II - cuidar da s<,1Úde e assistência pública, da proteção o 

ca.rantia dao pcsooa:J portadora.o de deficiênoi~; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 

hístórico, artí~ti co e cultural, os monume~tos, ao pnisaGens nntu

rais notáveis e os sí tioi arg_ueolÓgicos; 

IV - impedir u evasão, a destruição · e a doscuro.ctcrizaçüo de 

obr~,i.s ele arte e de outros bens de valor hil::ltÓrico, artístico 

cultural; · 

ou 
•, •.' 

0 
V - proporcionar os meios de acesso àcultUTa, à educação 

à ciência; 

VI - pro to co r o meio ambiente e combater a p_oluiçüo em 

quer de sucts fonnas; 

VII - preservar as florestas, a fa,-µnri e a flora, incentivundo 

o re:t' lores 1,q.men "º; 

e 

VIII - fomentar a produção agropecuária . e orGaniz ur o abaste

ci1:1cnto n.b .rncnto.r ; 

IX - promove r procramn.s de constru çã o do moradias e a meD10-

ria das condições habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater U 8 causas da pobreza e os fatores de marGinali

zaçao , promovendo a integração social dos se .tores desfavorecidos; 

XI - re gistrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de di

rei tos de pesq_uisa .e expl oração de recursos hídricos e minerais em 

seu s territ6rios; · 

XII - c:::itabolecer e implantar política de educação para a segu

r a nça do tr2msi to. 

SE;ÃO III 

Da Competência Suplementar 

' i 
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Art. 12. Ao Muni cípio compete suplementar a legisl açã o federal e 

a estadual no que couber e naquilo que ~isser respeito ao seu pe

culinr interess~~ 

Pará grafÓ .. lJ~ic o. A competência prevista neste urtico será e

xercida cm relação àn leeislações federal e estadual no que di-

com respe i to ao peculiar interesse municipal, visando a 

las à realidade local, 

CAPÍTULO III 

Das Vedações 

Art. · 13. Ao Município é vedado: 

adaptÚ-

-I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas subvencioná-

loG, ombnraçar -lhcs o funcionamento ou manter com eles ou · seus 

representantes relações de dependência . ·ou aliança, ressalvada, na 

fonna da lei , a colaboração ~e interesse público; 

II - recusar fé aoa doctiu)entos públicos; 

III - criar dis t.i.n9 õcs entre brasileiros ou preferências en

tre si ; 

IV - subv encionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio. te

levisão, :;erviço de alto-falante · ou qualquer . outro meio de comu

nicação , pr opaganda político-partidária ou fins estrmtl1os à ad

ministraç?í.o; 

V - rnanter a publicidau.J3 ele atos, pror;ramas, obras, serviços 

e carnpa.nhns de Órgãos públicos .que não tenham caráter educa-civo, 
informativo ou ele orientação· social, assim -como: a publicidé.de ; .. da , .. . : 

CJ.Ual conntem nomoc, símbolos oµ imagens que caracterizem promoçao 

pessoa l de aut oridades ou servidores públicos; 
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YI - outorr~ar isenções e anistias fiscais, 01.1 penni tir a remis

~5.0 de dÍ\rid::i.o, 8em intcrcnze p1Íblic o justificado 7 sob pena de nu

lidade dQ ato i . .•.. 
VII - iJxic;i r ou aumentar tributo oem lei que o estabe leça; 

VIII - in□tittli.r tratamento des~c-Lw.J. entre contribuinte□ que 

encontrem em situação equivalente, ·proÍbida qualquer distinção 

se 

em 

razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 'inde 

pendentem en te da den9minnç5.o jurídica dos rendimçmtos, títulos ou 

ui rei tos ; 

IX - eGtab elecer diferença tributária entre bens e serviços, 

de qualquer natureza, em razao de suo. procedência ou destino; 

- cobrar tributos: 

a) em relD.ção a fatos geradoreo ocorridos antes do início da 

vizência da lei que os houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

le i que or; instituiu ou aumentou; 

XI utilizar tributos com efeito .de con:fisco; 

XII - estabele cer limitações ao tráfeeo de pessoas ou bens, por 

meio de tributos, re ssa lvada a cobrança de pedágio pela utilizaçno 

ne vias cónserva das pelo Poder Pt.Í.blico; 

XIII - institu ir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços da Uniao, do Est3.do e de ou

tr os I1!unicÍpio; 

b) te r.iplos de qualquer culto; 

· e) po.trimÔnio, renda ou serviços do□ partidos políticos, in-

clueive euas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, 

das insti t1.üç ões de educação e .. de assistência social, sem fins lu-

crativos , atendido□ os requisitos da ;Lei federal; 

i 
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- 11 -

d) livro8, jornais, peri ,Ódicos e o papel destinado Õ. sua im- · 

1n·essn.o. 

§ lº A vedaçãq_ do inciso XII, a, é extensiva às autarquias 

e às ftmdo.ç õ es insi;i tuídas e mantidas pelo Poder Público, no que 

se refere ao patrimônio, à renda, e aos serviços, vinculados -as 

suas finalidades essenciais ou às aoias decorrentes; 

§ 22 As vedações do inciso XIII, a, e do parágrafo anterior 

n~w :Jo aplicrun ao patrimônio, à_.:r~nda e aos serviços relaciona

u.os c om c:;:pl oraçõ.o de ativid a des cc_onômicus regidas pelas normas 

op Jicávcir; a empreendi mentos privados, ou cm que haja contra-

pr estação ou pa gamentos .de preços ou tarifas pelo u.su~io, nem 

exone ra o promitente comprador da obrigação de pagar imposto re
. . 

]ativamente ao bem imóvel; 

§ Jº As vedações expressas no inciso XIII, alíneaa b e c, 

compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços relacio

rli.tu o8 com a2 finalida des essenciais das entidades nela.s meneio

. nn.dns ; 

§ 4 º Ao vedaç ões expressas nos incisos VII a XIll serao re

t:ulamcntada::i cm lot complementar :fedoral. 
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TÍTULO II 

Da Organização doa Poderes 

CAP:ÍTU1,Q I 

Do Poder Legislativo 

SB;ÃO I 

Da Câmara Municipal 

- 12 

Art. 14. . .O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câma

ra Municipal. 

Parágrafo Único. Cada legislatura terá a duração _ de quatro 

anos, compreendendo cada ano uma sessão legislativa. 

Art. 15. A Câmara Municipal é composta de Vereadores eleitos 

pelo sistema proporcional, como representantes do povo, com man

dato de .quatro anos. 

São condições de elegibilidade para o ma~dato de 

reador, na forma da lei :federal: 

I ~ a nacionalidade brasileira; 

II · - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição ; 

V - a filiação .partidária; 

VI a idade mínima de dezoito anos; e 

VII - ser alfabetizado. 

Ve-

§ 2Q O número de Vereadores será fixado pela Justiça Elei-

toral, tendo em vista a população _ do Município _ e observados os 

limites estabelecidos no art, 29, IV, da Constituição Federal. 

Art. 16. A câmara Municipal reunir-se-á anualmente, na sede do 

Município, de 15 de janeiro a )0 de junho e de lQ de agosto a 15 

de dezembro. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/45-20210121114544.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



' 
Câmara 111,uuicipa[ de AngeLim . 

Rua Miguel Calaq<.i Borba, 77 - Fone 76 l-2398 - Ramal 251 
CGC 10.240 256j00Ul-92 - Angelim - Pernambuco - 13 -

Palácio: {J:ancisco !Bezerra dos c5antos 

§ lQ As reuniões m_aroadas para essas datas . serao transfe

ridas para o primeiro dia Útil subsequente, quando r~caírem em 

sábados, domingos oe feriados. 
•. 

§" 22 . ~ Câmara reunir-se-~ em sessoes ordinárias, extraor

dinárias ou solenes, · conforme dispuser o seu Regimento Interno. 

§ 32 A convocação e:ictraordinária da câmara. r,hmicipal far-
, 

se-a: 

I pelo Prefeito, quando este a entender necessária; 

II pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria 

dos .membros da Casa, em caso de urgência ou interesse 

rf;llevante; 

_público 

§ 4 Q Na sessão legisla tiva extraordinária, a Câmara Muni-

cipal somente deliberará sobre a mnté~ia para a qual foi convo

· cada. 

·Art. 17. As deliberaçÕoe da câmara serão tomadas por maioria 

de votos, presente a maioria de ·s·eua membros, salvo disposição 

em contrário constante na Constituição Federal e nesta Lei Orgâ~ 

nica • .. 
. . , 

Art. 18:-~·- A sessao legislativa ordinaria não sorú · interrompida 

sem a deli berà.ção sobre o prbjetd . de·:· lei orçamentária. 

Art! 19. As sessões da -Câmara deverão ser realizadas em recin-
,. 

to qestinndo ao seu funcionamento, observado o disposto no art. 

35, XII, desta Lei Orgânica. 

§ 1 2 Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da 

Câmara, ou outra causa que impeça a sua utilização, poderão ser 

reali zaà.as · em outro local designado pêlo Juiz de Direi to da Co-
. . . 

marca no ato de verificação da ocorrência. ·>, ;;\ ; · 

As seasoes solenes pod -~rão ser realizadas fora 
recinto da câmara. 

do 
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Art. 20. As s·essões aerao p-Úblicas, salvo deliberação em contrá

rio de doi!3 ·-terços (2/3) dos Vereadores, adotada em razão de mo

tivo relevante. 

Art. 21. -.Aa ··aossões oomente poderão ser abertas com a presença. 

de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara. 

Parág~afo ~nico. Considerar-se-á presente à ~ sessa o o Verea-

dor que assinar o livro de presença até o início da Ordem do Dia, 

participar dos trabalhos do Plenário e das votações. 

SEÇÃO II 

Do Funcionamento da câmara 

Art. 22 . A Câmara reunir-se-á em sessão solene no dia 12 de ja

. neiro do ano subsequente· . da elei.çâo, . sob a Presidência do Verea

dor mais votado, dentre os presentes, para dar posse aos Vereado

r~s, Prefeito e Vice-Prefeito. -/ 

§ 12 O Vereador que não tomar posse na sessno prevista no 

parágrafo anterior deveri fazê-lo d.entro do prazo de quinze (15) 

dias do 
, 

inicio do :funcionamento normal da Câmara, sob pena de 

perda .do mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absolu

ta dos membros da CÔ.m;u•a. 

§ 22 Imediatamente . ~pós a posse, oa Vere~dores continuarão 

reunidos sob a Presidência do mais votado dentre os presentes e, 

havendo maioria ~bsoluta. dos membros da Câmara, elegerão os com

ponentes da Mesa , que serão automaticamente empossados. 

§ J Q Inexistindo número legal, o Vereador mo.is vo_tado den-

tre os presentes permanecerá na presidência .,í,: e .. convoc-ará ;-};~,:.:eessões 
diárias, até que seja eleita a mesa~ ·,y r · · (~t ,iL : ·· 
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§ 4º A eleição da Mesa da · Câ.mara para o segundo biênio fa.r-: 

se-á na Última sessão ordinária <à.ô período legislativo, conside

rando-se empossados os eleitos na primeira reunião ordinária do 

terceiro ano du legislatura. 

§ 52 No ato da posse e ao término do mandato, os Vereadores 

deverão fazer a declaração de seus bens, que ficará arquivada na 

Câmara, constando das respectivas atas o seu resumo. 

Art. 23. O mandato da Mesa será de dois anos, vedada a recondu-

çao para o mesmo.cargo na eleição imediatamente subsequente. 

Art. 24. A Mesa da Câmara se compõe do Presidente, do Primeiro 

Secretário o Segundo Secretário, os quais se substituirão 

ordem. 

Na constituição da. Mesa é assegurada, tanto 

nessa 

quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos ou doe blocos 
. ,• 

parlamentares que participam da Casa. 

§ 2º Na ausência dos membros da mesa, o Vereador mais vota-
do dentre os presentes, assumirá a Presidência. 

§ 3º Qualquer componente _da Mesa poderá ser destituído da 

mesma, pelo voto de dois terços (2/.3) dos membros da Câmara, 

quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas a-

tribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador para a com-

plementação do _mandato. . ,,· .. 

Art. 25. . A Câmara terá comissões permanentes · e especiais. 

§ 12 Às comissões permanentes, _em razão da matéria de sua 

competência, cabe: 

I - discutir . e votar projeto de lei que dispensar, na forma 

do Regimento I~terno, a competênci~ do 'p1e ·n~i-o, sa1võ;';-iJ-~1}j{:Íibuv~~-,;~}/;•·_; 
. : .-::· '•.:···· .. • 

·recurso de dois terços (2/3) dos membros da Casa; 
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II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade 

civil; 

if/c:. III~ convocar os Secretários municipais ou Diretores equi- · 

valentes p~a ··prestarem informações nobre a.as\;lntos inerentes às 
suas atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou quei

xas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades 

ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - exercer, no . âmbito de sua competência, a 

dos atos do Executivo e da Administração Indireta. 

·fiscalização 

§ 2Q As comissões especiais, criadas por d$liberação do 
(' 

Plenário, serao destinadas ao estudo de assunt .ok específicos e 

·à representação da Câmara em congressos, solenidades ou outros 

a t os públicos. 

§ Jº Na forma9ão das comissões, assegurar-se~á, t~ntoquan

to possível, a representação proporcional dos Partidos ou dos 

blocos parlamentares que participem da Câmara. 

§ 42 As comissões parlamentares de inquérito, que terãopo

deres de investigação próprios das autoridades judiciais, além 

de outros previstos no Regimento Interno da Casa, serão criadas 

pela câmara Municipal, mediante requerimento de um terço dos 

seus membros, para a apuração de fato determinado é por prazo 

cort9, sondo suas conclusões, se for - o caso, encaminhadas ao 

Ministério PÚblico, para _ que promova a responsabilidade civil 

ou criminal dos infratores. 

Art. 26. As Representações Partj,dárias da composição da.,_ Casa 

e os blocos parlamentares terão Llder e Vic{é'.:'..Líder. · ;'. f,_',:,:~/- ,,. · ;;}k-;t 
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§ 111 A indicação dos Líderes será feita em documento subscri

to pelos membros das representações majoritárias, min~ritárias, 

bloc ·os parlame·n~area ou Partido□ ?olÍticos à .Mesa, nas vinte e 

quatro horas que se seguirem à instalação do primeiro período le-

gislativo anual. 
~-

§ 2Q Os LÍderes indicarão os respectivos• Vice-lideres, dando 

· conhecimento à Mesa da Câmara dessa. · designação. 

Art. 27. Além ·.de outras atribuições previstas no Regimento . In-
' terno, os LÍd~res· indicarão os representantes · partidários nas 

comissões da câmara. 
Parágrafo Óni co • Ausente ou impedido o LÍder, suas atribui-

çoes serao e~ercidas paio Vice--Lider. 

Art. 28. À Câmara Municipal, obseryado o disposto nesta. Lei Or

gânica, compete elaborar . seu Regimento Interno, dispondo sobre sua 

organização, poder de polícia e provimento de cargos de seus ser

viços e, especialmente, sobre: . 

I sua instalação e · funcionamento; 

II - posse de seus membros; 

III - eleição da Mesa, sua composição e suas atribuições; 

IV nÚmero de reuniões por períodos; 

V - comissões; 

VI sessoes; 

VII - deliberações; 

VIII - todo e qualquer assunto de sua administração interna. 

Art. 29. Por deliberação da maioria de seus membros, a Câmara 
, . ; 

podera convocar Secretario Municipal ou Diretor equivalente pa-

ra, pessoalmente, prestar ihfonnações acerca · de assuntos · previa- · 

mente estabelecfdos. 

Í· , 
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Parágrafo Único. A falta de comparecimento do Secretário Mu-:-

nicipal ou Diretor equivalente, sem justificativa razoável, .· será 

considerada desa'êato à Câmara, e se o Secretário ou Diretor for 

Vereador licenciado, o não-comparecimento nas condições menciona

das caracterizará procedimento incompatível com a dignidade da 

câmara, pa:i:-a, instauração do respectivo processo, na forma da lei 

federal, e consequente cassação do mandato. 

Art. 30. O Secretário Municipal ou Diretor equivalente, a seu 

pedido, poderá comparecer perante o Plenário ou qualquer comissão 

da Câmara para expor assunto e discutir projeto de · lei ou qual-

quer outro ato normativo relacionado com o seu serviço 

trativo. 

adminis-

ÂA:rt. 31. A Mesa da Câmara poderá encaminhar pedidos escritos de. 

informação aos Secretários ~unlcipais ou Diretores equiyaJ,entes~J ' 
importando crimes d.e responsabilidade a recusa ou o não-atendi

mento no prnzo de trinta ( 30) ·dias, bem como a prestação de · in

fonnaç ão fnlsa. 

A:rt. 32. 1 Mesa, dentre . outras atribuições, ·compete: 

I - tornar tofü1.~': as medida.q · nccessúrias ~. à regularidade dos 

trabalhos legislatiyós; 

II - apresentar\jrojetos de lei que · criem ou extingam cargos 

nos serviços da Câmara e fixem .os respectivos . venciment.os; 

III - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de 

créditos suplementares ou especiais, através do ~provei tamento to

tal ou parcial das consi6Ilações orçamentárias da Câmara.; 

IV promulgar a · Lei Orgânica e suas emendas; 

V - representar, junto ao Executivo, sobre · necessidades d e 

economia interna; 

'··l'· f·· .. 

l !. : 
'l . : ~ 

i ' i 
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VI - contratar, na forma da _lei, por tempo determinado, para 

at ende r à necessidade _ temporária de excepcional interesse pÚblico. 

Art. 33. Dentre OU,tras atribuições, compete ao Presidente da 

câmara: 

I - representar a Câmara em juízo e fora dele; 

II - dirigir, executar e disciplinar .os trabalhos legislati-

vos e administrativos da Câmara; 

III ·- interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 

IV promulgar as resoluções e decretos legislativos; 

V - promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha 

sido rejeitado pelo Plenário ·, de!:!de que não aceita esta . decisão, 

em tempo hábil, pelo Prefeito; 

VI - fazer publicar os atos da Mesa, as . resoluções, decretos 

l egis lativos e as leis que vier a promulgar; 

VII - autori~r as despesas da Câmara.; 

VIII - representar, por decisão da Câmara, sobre a inconsti

tucionalidade .de lei ou ato municipal; 

IX - solicitar, por decisão da maioria absoluta da câmara, a 
I 

,_'- ' intervenção no Município nos casos a.d.mi tido a pela . Constituição 

Federal e pela Constituição Estadual; 

X - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a 

força necessária _para esse fim; 

XI - encaminhar, para parecer prévio, a prestação de contas 

do Município ao Tribunal de Contas do Estado ou Órgão a ·que for 

atribuida tal competência. 

. . ,. 

S~ÃO III 
. ... ~; : ... : . · ·1 t ~>~~r~ 

Das Atribuições da ~âmara Municipal 
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·• 
Art. 34. Compete à Câmara Municipal, com a sançao do Prefeito, 

dispor s obre as matérias de competência do ~unicÍpio 

especialmente: 

e, 

I •· ip.stituir e o.zyecadar os tributos de sua competência, 

bem como aplicar suas r~ndas; 

II - autorizar isenções e anistias fiscais e a remissão de 

dÍvidasi 

III - votar o orçamento anual e o 1:lurianual de investimen-

tos, . bem como autorizar a abertura de créditos suplementares e 

especiais; 

IV ...; deli bcrar 'êi:o.bre obtenção e con.cessao de empréstimos e 

operações de .crédito, bem como a :f.orma e os meios de. pagemento; 

V autorizar a . conce ,ssao de auxílios e subvenções; 

VI autorizar a concessão de serviços pÚblicos; 

VII autorizar ~ do direito real de uso de bens - a concessao 

municipais; 

VIII - autorizar a concessão administrativa de uso de bens 

nnmicipuis; 

IX autorizar a alienação de bens imóveis; 

X autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se 

tratar de doação sem encargo; 

XI - criar, transformar é extinguir cargos, empregos e fun-

ções públicas e fixar os respectivos vencimentos, inclusive os 

dos serviços ela Câmara; 

XII - criar, estruturar e conferir atribuições a Secretários 

ou :Diretores equivalentes e Órgãos da administração pÚblica; 
. . . ' . , .• .;,t-,: ~ ~:J __ : 

XIII - aprovar o .Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado ·; · 

' ; ~'t . 
f 
L ·/ 
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XIV - autorizar convênios com entidades públicas ou particu

lares e consórcios com outros :t.1unicÍpios; 

XV - delimitar o perímetro urbano; 

XVI - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias 

e logradouros públicos; 

XVII - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as 

relativas a zoneamento e loteamento. 

Art. 35. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as 

se guintes atr i buições, dentre outras: 

I - ele eer suo. Mesa i 

II - el aborar o Regimento Interno; 

III - or ganizar os serviços admini~trativos internos e · prover 

os cargos respectivos; 
/ 

IV propor a criação ou a extinç~o dos cargos dos serviços 

administrativos internos e a fixação dos respectivos vencimento ·s; 

V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Ve

readores; 

VI autorizar o Prefeito a ausent~-se do Município, por 

mais de quinze dias, por necessidade do_ serviço da Municipalidade i 

@- tomar e julgar as contas do.I>re:feito, !,leliberando sobre . . , ~ 

o parecer do Ti·i bunal de Contas do Estad _o no prazo maximo de ses-

senta ( 60) dias de seu recebimento, obs~ ·~ados os 

cei tos: 

seguintes pre-

a) o parecer do Tribunal :.de Contas somente deixará de preva

l ecer p or decisão de dois terç .os ( 2/3) dos membros da Câmara; 

b) decorrido o prazo de sessenta (60) dias, sem · deliberação 

pe l a Câmara, as contas serão considerada ·s aprovadas ou rejeitadas, 

de acord o com a conclusão do parecer do Tribunal de Contas; 
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e) rejeitadas as contas, serao esta .a, imediatam~nte, remeti

das ao Ministério PÚblico para fins de direito. 

VIII - deceretar a perda do mandato do Prefeito, Vice-

Prefeito e .do~ · Vereadores, rios casos indicados na Consti t-uição 

Federal, nesta Lei Orgânica e na legislação federal aplicável; 

IX · - autorizar a realização de empréstimo, operação ou acor

uo externo de ciualquer natureza, de interesse do :Município; 

X - p roceder à tomada de contas do Prefeito, através de co

missão especial, quando não apresentadas à Câmara, dentro de ses

senta (60) dias após a abertura da sessão legislativa; 

XI - aprovar convênio, acordo ou qualq_uer outro instrumento 

cele brad o pelo Município com a União, o Estado, outra pessoa ju-

rÍ di ca de direito público interno ou entidades 

culturai o ; 

assistenciais 

XII - estabelecer e mudar temporariamente o local . de suas 

reuniÕen; 

~1: XIII - convocar o Prefeito e o Secretári ·o do Município ou Di

retor eq:1\~ valente para p_restar esclarecimentos, aprazando dia e 

hora par ·a .' o comparecimento; 

XIV - deliberar sobre o adiamento e a suspensao de suas reu
niões; 

'XV - criar comissão parlamentar . de inquérito sobre fato de-

. terminado e prazo certo, mediante requerimento de um terço de 

seus membros; 

XVI - conceder título de cidad;o honorário ou conferir home

naGem a pessoas que reconhecidamente tenham prestado relevantes 

i:rnrviços ao Município ou nele ae destacado pela ,atuação :exemplar 

na vida pública e particular, mediante apro,Íação da maioria ab-

.• soluta dos membros da Câ.marà; ·:t·, 
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XVII - solicitar a intervenção do Estado no Município; 

XVIII - julgar o Prefeito, o Vice-Pre:t' .~i to e os Vereadores, 

nos casos previstos em lei federal; 

XIX - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, 

incluídos os da Administração Indireta; 

XX - fixar, observado o que dispõem os artigos 37, XI, 

150, II, 153, III e 153, § 22, Ida Constituição Federal a re

muneração do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e Se

cretários Municipais ou DirE!tores equivalentes, em cada legis

lnturn para a subsequente, sobre a qual incidirá o imposto so

bre rendas e proventos de qualquer natureza; 

XXI - é vedado ao Vice-Prefeito perceber uma remuneração 

superior a 50'{. do que percebe o Prefeito em exercício./ 

S~ÃO IV 

Dos Vereadores -.... 

Art. 36, Os Vereadores sao invioláveis no exercício do manda-

to, e na circunscrição do Município, por suas opiniões, 

vras e votos. 

Art. 37. t vedado ao Vereador: 

I - desde a expedição do diploma: 

·a) firmar ou mn.nter contrato com o MttnicÍpio, com 

pala-

suas 

autarquias, í'undações, empresas públicas, sociedades de econo-

mia mista ou com suas empresas concessionárias de serviço 
, 

pu-
, . . . . 

blico, salvo quando o contrato obedecer a clausulas uru.~ormes; 

b) aceitar cargo, emprego ou :função, 1 no .. âmbito da· __ Adminis-
~ ' • ' -'L; 

'tração PÚblica Direta ou Indireta do Muni-~Ípio~ salvo tm:ediahte 
. . 

aprovaçao em concurso público e observado o disposto no art. 
79, I, IV e V desta Lei Orgânica. 
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II - desde a posse; 

a) ocupar cargo, função ou emprego, na Administração PÚbli~ 

ca Dire t a ou Indireta: do Município, de q_ue seja exonerável 

nu tum, salvo o ··cargo de Secretá.rio - l\~µnicipal ou Diretor 

l ente, desde que se licencie do exercício do mandato; 

ad 
-> 

b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou munici-

pal; 

e) s er prop -rietário, controladoT ou diretor de empresa que 

goze de f avor decorrente de contrat<? com pessoa ju r ídica de di

. roí to púb li co do munic:í'.pio, ou nolà · exercer função remunerada; 

d) patrocinar causa junto ao :Município em que seja interes

sada qualcauer das entidades a que se refere a alínea "A." do in

ciso I. 

Art. J 8 . Perderá o mandato o Vereadoit': 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no 

artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o de

coro parlamentar ou atentatório às instituições vigentes; 

III - que utilizar-se do .mandato para a prática de atos de 

cor r u.pçao ou de improbidade administrativa; 

IV - que deixar de comparecer, em cada sessa,.o legisla~iva a

nual, à terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo doen- · 

ça comprovada, licença ou missão autorizada pela edilidade; 

v · ..-que fixar residência fora do Munic!pio; 

VI --queperder ou tiver suspensos os direitos políticos. 

§ 12 •· Além de outros casos definidos no Regimento Interno da 
I . . . 
} câmara l.!unicipal, considerar-se-á incómp'atív&f to:om· o:,â~õó:tõltfi:,'a.r~:\ . 

lamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a 

percepção de vantagens ilícitas ouimorais. 
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• •• ,·• 1 

§ 22 , · Uos caso~ · dos inciso .s I -~ II a perda do mandato 
, 

sera 

d.eclar~da pela Câmara por . voto de . dois, t .erç _os -( ?/3) . de;>~ membros 

da Casa med:i,ante proyocaç~o da Mesa ou .de - P~rtid~ Po·iít;i :~o· - re,-
. . · ... '•·'J. . . ' : 

pr~sentado .·na:. Gru~ra, . {:1.0~·egurp.d~ am:plci, defesa • 

. § 3º ·. Nos casos p:t-e~stos :nos inci _sos. -lII a . VI, a perdà , será 

üeclà.radn pela M~sa d~ Cáíri~a -~ à.e o·:r{~io ou mediante p_rovocàção 

_de qualq ü Elr de seus membros ou a·e Partido PolÍ tico rep:res -entado 

na Gasa, . ~segurada ·a.mp~à def'e~a._. 

Art. 39 • . ·o Vereâ4,or poderá _l:j.cenciar..-se: 
_-......-. "r' •r-: • • • , . - · • 

I - : pci;r · moti v.o de _ doe11ç-~; 

II ·.;..:·p~a tratar, s ~m remuneração, de intereàse part _icular, 
' . .- •·-. :--

'desde que ·t, afasii~e :!;lto não ultrapa _sse centoe vinte {_120) . dias 

·: :pçir séssão legislat _iv~; : . ; 
.. . . . . .. . . ·. ~ . ., '.'' , 

· .. -~ - par~ desempe!111,a;r aj.ssol;!::) tempo-Parias, 
.... , ·. '. 

de carater cul-
. ' .. ·. . - . ~ . . 

· tural ou de interesse d.~ l~unioÍpio~ 

; § 12 Não perd .~rá 9 mandato, considerando-se auto.maticau1en- 

te lioentiado, o Vereçi.dor inve~tido no ·c~g? d~ Secretário Mu-· 

nici .:pal ou Diretor equivalente, ·col;lforme p:revisto ~- no art. 37, 
. · .. ·., . . . . 

iriêiso II, alíne:i "a" de!:;!ta uii Orgfui.;lca.:~ 

· .·§.-2~ - AQ Ve.re .ador licen9ÍadQ ._n-os term.os ·_-d(~$ inciso :!3 I -e !l:C 

· <;1,_ . Cfunàra pb~~,:r:á. ti~~~~inar o pa~ame:n~s> r ·no . y~ot ,qu~: ~s~abele

c er e .ri~ io:i;m1x qµ~ .e$péçifica.r, 1d~ ~uftl:i.°çia.oeriça. ou:--dé-~uXÍlio . 
. . ,'. ,,·, .. '• . ·, '• _:_.·.:.· ......... ::,:1:•·•,1, ',;·.~·1~_ ',,:~;,::. '·. -;·_·-... _.:,: · ,· .. _. 

e sp ec i 1;1J. • · · •.• 

§ 3 ~ . o . au-xíü.ô :•ae que . tratá : o parái~~;o . '&1~_-eriór ' l>J~ô.~r.á ~ 
fixado no•. curso da . Legisl~t~~ · ~ -não . s~~ ---c-9mp~tad ; · p~â o . e-

. • ~ .•.. " • • ' ( . . , i . 

feito dei cáiculo da · rertn,µ1-eraç-ão do.s Vereadores• . . . . 

. § · 4.º . . i. :ii -cen;a pax~ t~at _rµ-:àe \ n:t;e_;~~s :é_'~pliÍi:ti~\Ü. ~ Âãõ~ :êi ;.:~, "-,,J\:·:t 
: . • •. .: - • ._ ; " ."• • ... ,; - • ---~: . '.i --~--. "" • •• .._j' 1t ;~ ;.·· -~·- . ~ . . ,,-· !1f':'!.';.Z...~ 

;rá _infer i,or a. quinze (J,5) diaaj Q ·v~read6:r ··htt / '_i;od.erá.' t ;ã _a.~au.;. . ;' ._ .... , 

·{·'""(";"t:~"·~ :~~;º-i4.~~li Z2~t.;;.;:f s.~~:r \.~c~~ª·. . . 
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§ 5 º Ind ·ependentemente de requerimento, considerar-se-á co

mo licença o não-comparecimento às reuniões de Vereador privado, 

temporariamente , de sua liberdade, em virtude de processo crimi

nal em curso •. 

§ 6º 11a hipótese do § 112, o Vereador poderá opt ar pela re

rouneraçao do mandato. 

Art . 40. Dar-se-á a cónvocação do Suplente de Vereador nos ca

sos de vaga ou de licença. 

§ lQ O Suplente convocado deverá tomar posse no prazo de 

quinze (1 5 ) dias, contados da data do convocação, salvo justo 

motivo aceito pela Câmara, quan~o se prorrogará o prazo. 

§ 2 º Enquanto a vaga a que se refer _e o parágrafo anterior 

nao for preenchida, calcular-se-à o quorum em função dos Verea

dores remruiescentes. 

SE;)ÃO V 

Do Processo Legis].&tivo · 

Art. 41. O processo legislativo municipal compreende a · elabo

raçao .de: 

I emendas à Lei Orgânica Municipal; 

II leis complementares; 

III .,.. leis ordinárias; 

IV leis delegadas; 

V resoluções; e 

VI decretos legislativos. 

A.rt. 42. A Lei Orgânica :Municipal poderá ser .eriiendada \~ medià.nte 
1' !: proposta: 
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I de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 

II - do Prefeito Municipal. 

§ lº A propo _s.ta será votada em dois turnos com interstício 
mínimo de doz dias, e aprovada por dois terços dos membros da Oâ-

mara Municipal. 

§ 2º A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela 

l'í:esa da ··câmara com o respectivo número de ordem. 

§ 32 A ~ei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de 

cat ado do sítio ou de intervençíio no Municípi o~ 

Art. 43. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articu

lada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do núme

ro de eleitores do Município. 

Art . 44 . As leis complementares somente serao aprovadas se obti

verem maioria absoluta dos votos dos membros da câmara Municipal, 

observados os demais termos de votação das leis ordinárias. 

Parágrafo único. Serão leis complementares, dentre 

previstas nesta Lei Orgânica: 

I · - Código Tributário do Munic.Ípio; 

II - Código de Obras; 

III - Plano Diretor de Desenvolvimento !ntegrado; 

IV CÓd:i,go de Posturas; 

outras 

V - Lei instituidora do regime jurídico único dos servidores 

municipais ; . 

VI - Lei Orgânica i~tituidora de guard~ _municip~l-; - . ~. . : , 
VII - Lei de criação de car~os, fwi9oes . ou empregos publicos. _ 

(, Art . 45. são de iniciativa exclusiva do -Prefeito / i:i:s· leià ·;;~u{ id':isL· : 
ponham sobre: 

i _r. 
·' i 

' .· . 
• , 1 
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I cria ção, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos ·públicos na Administração Direta e autárquica ou aumen

to de sua r~~uneraçao; 

II - · servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de 

car gos, estabilidade e aposentadoria; · 

III - criação, estrutm:·ação e atribuição das Secretarias ou 

Depart amento s equivalentes e Órgãos da Administração PÚblica; 

IV matéria orçamentária e a que autorize a abertura 

· :créditos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções. 

Parágrafo rtnico. Não será admitido aumento da despesa 

de 

pre-

vista nos projetos de -iniciativa exclusiva do Pr eieito Munici-

pal, ressalvado o disposto no incis~ .' :tv, primeira parte. 

Art. 46 • . t da competência exclusiva da Mesa da Câmara a inicia

tiva das leis que disponham. sobre: 

I - autorização para abertura de créditos adicionais suple

mentares e especiais, através do aproveitamento total ou parcial 

das consignações orç :a.mentári~ da Câmara; 

II - organização dos serviços administrativos da Oâmara,cria-

ção, transformação ou extinção da seus cargos, empregos .e fun-

ções e fixação da respectiva remun~ração. 

ParÚgrafo Único. Nos projetos _ de competência exclusiva da 

Mesa da Câmara não serão admitidas emendas que aumentem. a despe

sa prevista, ressalvado o disposto na partE; final do inciso II 
deste artigo, se assinada pela maioria absoluta da Casa. 

A:rt. 47. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação 

de pro j o tos de sua inicia-tiva. . " 
. '. .: ' /f .:,.;i. , .. :·, .. ··•., ._ .. , ... ',,•:~~·\'·. '_ •·, 

§ 12 Solicitada a urgência, a Câmara•;dé'véra se ·:Iliânifestar ·, em-·. 

até trintn. dias (JO) f!Obre a proposição, contados da data em que 

for feita a aolici tação. 
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§ 2Q Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem de

liberação pela Câmara, será a proposição incluída na Ordem do 

Dià 1 so bres~~do-se as demais proposições, para que se ultime a 

votação. 

§ JQ O prazo do§ 12 nao corre no período de recesso da Câ

mura nem n·e aplica aos projetos de lei complementar. 

Art. 48. Aprovado o projeto de lei será este enviado ao Prefei

to, que aquiescendo, o sancionará. 

§ 1 9. O Prefeito considerando o projeto, no todo ou em par

te , inconstitucional ou contrário ao inter .esse público, veta-lo

à total ou pa.rcialJllente, no prazo de cinco (05) dias Úteis con

tados da data do recebimento, enviará o veto à Cnmara para sua 

apreciação, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria 

ples dos Vereador .es. 

sim-

§ 22 O veto parcial somente abrangerá texto integral de ar-

ti go, de parágrafo, do inciso ou de alínea. 

§ JQ necorrido o prazo do paráerafo primeiro, o silêncio do 

Prefeito importará sanção. 

§ 4º A apreciação do veto pelo plenário da Câmara 

dentro de trinta (30) dias a contar do seu recebimento, em 

, 
sem, 

tlma 

só discu s são e votação, com parecer ou sem ele, considerando-se 

rejeitado pelo voto da maioria simples .dos Vereadores. 

§ 5Q Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito, 

para a promulgÊl.ç·ão. 

§ 69 Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no§ 32, 

o veto será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, sobres

tadas as demais proposições, até a sua .votação . final, · ressalva

das as matérias de .que trata o art. 48 desta Lei Orgânica. 
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§ 7º . A nao promulgação da lei no prazo de quarenta e oito 

horas pelo Prefeito, nos casos dos§§ 32 e 5Q, criará para o 

Presidente da.Câmara a obrigação de fazê-lo em igtlal prazo. 

§ 82 O Prefeito comunicará b veto ao Presidente•da Câmara 

até quar enta e oito (48) horas da data do recebim ento. 

Art. 49. As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que 

deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal. 

§ 12 Os atos de competência privativa da Câmara, a matéria 

reserv a da à lei complementar e os planos plurianuais e orçamen

tos não serão objeto de delegação • 

§ 2Q A dele gação ao Prefeito será efetuada sob a forma de 

decreto legislativo, que especific~rá o seu conteúdo e os te~-

mos de s eu exer~{cio. 

§ 32 O decreto legislativo poderá determinar a apreciação 

do projeto pela Câmara que ·a far~ em votação única, vedada a a

presentação de emenda. 

Art. 50. Os pro -jetos de resolução disporão sobre matérias de 
interesse interno da câma,ra e os projetos de decreto legislati~ 

vo sobre os demais casos de sua competência privativa. 

Parágrafo Único. nos casos de projeto de resolução e· de 

projeto de decreto 1~-gislativo, COI1$iderar-se-á encerrada com a 

votação final a elaboração da norma jurídica, que será promu.1-

eada pelo Presidente da Câmara. 

Art. 51. A matéria constante de projeto de lei reje .i tado so

mente poder~ constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão 

le gislat i va, mediante proposta da maioria absoluta dos membros 

da Câmara. ·':' '·- · 
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SB;ÃO VI 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

Art. 52. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária do 

Município será exercida 1v~_la Câmara Municipal, mediante . contro

le externo, e pelos sistemas de controle interno do Executivo , 

instituídos em lei. 

§ 12 O controle externo da câmara será exercido com o au

xílio do Tribunal de Contas do Estado ou Órgão estadual a que 

for atribuÍda essa inoubência, e compreenderá -a apreciação das 

Contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, o acompanhamento das a

tividades financeiras e orçamentárias do Município, o desem

penho das · funções de auditoria financeira ., e orçamentária, bem 

como julgamento das contas dos administràdores e demais respon

sáveis por bens e valores públicos. 

§ 2º As contas do Prefeito e da Câmara Municipal, presta

das anualmente, serão julgadas pela Câmara dentro ' de sessenta 

(60) dias após o recebiment~ do par~cer prévio do Tribunal de 

Contas ou Órgão estadual a qu~ for .atribuída essa _incumbência, 

considerando-se julgadaé \nos .· termos das conclusões .desse pare-
~ . •' . 

. .. 
cer, se não houver deliberação dentro desse prazo. 

§ 32 Somente por decisão de dois terços dos membros 

mara Municipal deixará de p~valecer o parecer emitido 

Tribunal de Contas do Estad~ ou Órgão estadual incumbido 

missão. 
~ . 

da câ
pelo . . · 

dessa 

§ 42 As contas relativas à aplicação dos recursos transfe

ridos pela União e Estado serao ~restadas na foma da legisla

çao federal e estadual em vigor, podendo o Município suplemen

tar essa conta, sem prejuízo de sua inolu~ão na prestação anual 

de contas. 
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Art. 53. O Executivo manterá sistema de controle interno, a fim 

de: 

I - criar condições indispensáveis para assegurar eficácia 

ao controle _externo, à regularidade, à realização da receita e 

despesa; 

II - acompanhar as execuçoes de programas de trabalho e do 

.-orçamem to; 

III - avaliar os resultados alcançados pelos administradores; 

IV - verificar a execução dos contratos. 

Art. 54. As contas do Município .ficarão, durante sessenta dias, 

anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e 

apreciação, o qual poderá questionar-Toes a legitimidade, nos 

tennos da lei. 

CAPÍTULO III 

Do Poder Executivo 

SEÇÃO I 

Do Prefei~o e do Vice-Prefeito 

Art. 55. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, 

auxiliado pelos Secret~ios Municipais ou Diretores 

tes. 

equivalen-

Pa:rágra:fo _Único. Aplica-se à elegibilidade para Prefeito e 

Viçe-Prefeito o disposto no § 12 do art. 15 desta Lei Orgânica 

e a idade mínima de vinte e um anos. 

Art. 56. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-
, 

-a simultaneamente, nos termos estabelecidos no . art. 29, incisos . 

. . I e II da C~nstituição Federal. 

Parágrafo ~nico. A eleição do Prefeito importará a do Vice

Prefei to ç·om. ele registrado. 
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A.rt. 57. O Prefeito e Vice-Prefeito toma.rãa posse no dia 111 de 

jane:iiro do ano subsequente à eleição em sessão da Câmara Munici-
• pal. 

Parágrafo ·•.Único. DecoITidos dez dias da data fixada para a 

posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força mai

or, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago. 

A.rt. 58. Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento e suce

der-The-á, no de vaga, o Vice-Prefeito. 

§ lQ O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir 

Prefeito, sob pena de extinção do mandato. 

o 

§ 22 O Vice-Prefeito, aié~ de qutras atribuições que lhe fo-

rem conferidas por lei, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele 

for convocado para missões especiais. / 

Art. 59. Thl caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito 

ou vacância do cargo, assumirá a administração municipal o Presi

dente da câmara. ,,,,. 

Parágrafo tlnico. O Presidente da Câmara recusando-se, por 

qualquer motivo, a ·assumir o cargo ;de ,-Prefeito, _renunciará, in

con tinenti , à sua função de dirigente do. Legislativo, ensejando, 

assim, a eleição de outro membro para ocupar, como Presidente da 

Câmara, a chefia do Poder Executivo, 

.Art . 60 . Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e ine-
. . 

xistindo Vice-Prefeito, observar-se-á o seguinte: 

I - · ocorrendo a vacância nos três primeiros anos do Il!andato, 

dar-se-á · eleição noventa <1,ias após a sua: abertura, cabendo aos e

leitos completar o período dos seus antecessores; 

II - ocorrendo a vacância ~o Último ano do -mandato, assumirá 

o Presidente da Câmara: que completará o período. 

1. 
' , .. 

,) 
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- 34, -

Art. 61. 
. , 

O mandato do Prefeito e de quatro anos, vedada a reelei-

çao para o período subsequente ., .e terá início em 12 de janeiro do 

ano seguinte ao da sua el~ição. ·. 

Art. 62. O PJefei to e o· Vice-Piefei to, quando no exercício do 
. ~ ·-

cargo, não poderão, ~em licença da Câmara Municipal, ausentar-se 

do Município por período superior a quinze dias, s_ob pena de perda 

do cargo ou de mandato. 

_,, \ Parágrafo Único. O Prefeito regularmente licenciado terá di-

. ! . 

! 
f . 

rei to a perceber a remuneração, ,quando: 

I ·- impossibilitado de exercer o cargo, por motivo de 
. . ~ . doença 

devidamente comp.rovada até noventa (90) dias; 

II - a serviço ou em missão de representação do Município. 

Art. 6.3. No ato da posse e no término do mandato, o Prefeito e o 

Vice-Prefeito deverão fazer declaração pliblica de bens. / 

SE'Ç,à.O II 

Das Atribuições à.o Pre -fei to 

Art. · 64. Ao Prefeito, como chefe d_a administração, compete · dar 
. . 

cumprimento à.s deli beraç Ões da Câmara, dirigir, fiscalizar e de-:-

f'ender os interesses do l\1unicÍpio, bem co_mo adotar, de acordo com. 

a lei, toda~ as medidas admtnisixativas de utilidade pública, sem 

exceder as verbas orçamentárias. 

Art. 65. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

I a iniciativa das leis, _na forma e casos previs tos nesta 

Lei Orgânica; 

II - representar o Município em jUÍzo e fora dêle; _·_ 

III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas 
.. 

pela câmara e expedir os regulamentos para . sua fiel execução; 
. . . 

IV - :vetar, no to\io ou em parte, os í>rojetos de le;i aprovados 
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V~ decretar, nos te~os da lei, a desapropriação por necessi

dade ou utili .dade pÚblica, ou por interesse social; 

~ VI - expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 

VII - p~rmitir ou autorizar o uso de bens móveis mun.:i,cipais, 

por terceiros; 

VIII - permitir ou autorizar a execução de serviços públicos, 

por terceiros; 

IX - prover os cargos públicos e expedir os demais atos refe

rentes à situação funcional dos servidores; 

X - enviar à Cfunara os projetos de lei relativos ao orçamento 

&nual e à.ó. plano plurianual do Município e das suas autarquias; 
. . 

XI - encaminhar à. Câmara, até sessenta (60) dias a partir do 

início da sessão legislàtiva, a prestação de contas, bem como os 

balanços do exercício findo; 

XII - encaminhar aos Órgãos competentes os planos de aplicação 

e as prestações de contas exigidas em lei; 

XIII - fazer publicar os aton oficiais; 

KXI.V - ~restar j. Câmara, dentro <!,2 'l,uinze (15) dias, ,!!!. in.for

mayÕes ~ela= solicitada, salvo prorrogação a seu pedido a

ceito pela câmara e por prazo determinado, em face da complexida

de da matéria ou da dificuldade de obtenção nas respectivas fon

tes, dos dados _pleteiados; 

XV - prover os s~rviços e obras da administr~ção pÚblica; 

XVI - superintender a arrecadação dos tributos, bem como a 

guarda e aplicação da receita, autorizando · as despesas e pagamen

tos dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos créditos vo

tados pela câmara; 
,'. ,· 

·: ;-:'..:.:. 
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XVII - colocar à disposição da câmara, dentro de três (03) di

as de s~a requisição, as quantias que devam ser des ~ endidas de 

u1na oó vez até o dia 20 de cada mês, os recursos correspondentes 

às suas dotações · orçamentárias, compreendendo os créditos suple

rnentare~ e especiais, solicitados pelo Presidente da Câmara; 

XVIII - aplicar multas previs .tas em leia e contratos, bem como 

revê-las quando impostas irregularmente; 

XIX r esolver sobre os requerimentos, reclamações ou represen-

tações que lhe forem dirigidas; 

XX - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, 

as vias e logradouros pÚblicos, mediante , denominação · aprovada pela 

Câmara; 

XXI - convoco.r extraordinariamente a Câmara quando o interesse 

da administração o exigir; 

XXII - aprovar projetos de edificação e planos de loteamento, 

arruamento e zoneamento urbano ou ·para fins urbanos; 

XXIII - apresentar, anualment~ ., à Câmara, relatório circunstan-

ciado sobre o estado das obras e dos serviços municipais, bem 

assiin o pro grama da administraç _É\o para o ano seguinte; 

XXIV - or ganizar os serviços internos das repartições criadas 

por lei, sem exceder as verbas para tal destinadas; 

XXV - contrair empréstimos e realizar operações de crédito, me

di ante pré vi 13, autori ·zaç ão dE), Câmara; · 

XXVI - providenciar sobre a _admiru :stração dos bens do Município 

e sua alienação, na forma da lei; 

XXVII - organizar e dirigir~ nos termos da lei, os serviços re-

lativos às terras do Município; ~-. . .-.·, , .,?)'. :~:--/{·: .; .... 
XXVIII - desenvolver o sistema viário · à.ó Municipio i · .. ., 

XXIX - conceder auxílio~ prêmios e subvenções, nos limites das 

reopoctivo.a ve:rbas orçnme:µtár+~~ o_ do pl~no de diatri .bU?,çã.o, pré

via e ?.nu~,""ente anrovci.dn nA1-~ -·~;,.,.,,,......, ! 

1 

;: 
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XXX - provid~ nci ar sobre o incremento do ensino; 

' ,;,\~!~!íi[P.~~~'¾ 

,.,,,.lii»IA 

XXXI - estabelecer a divisão administrativa do Município , de 

acordo com a¼lei; 

XXXII - solicitar o auxílio das autoridades poli cia is do Es

tado para a garantia do cUl.llprimento de seus atos; 

XXXIII - .sohci tar, obrigatoriamente, autorização à Câmara 

para ausentar-se elo f/IuniCÍpi o por tempo superior a vinte ( 20) 

dias; 

XXXIV - adotar providências para a conservaçao e salvaguarda 

do patrimônio municipal; 

XXXV - publicar, n.té trintá {30) dias apôs o encerramonto do 

cada bimestre , relatório resumido da execução orçamentária, e 

enviar cópias à Câmara de cada mês. 

Art. 66. O Prefeito poderá delegar, _por decreto, a seus au.x..i-

liares, as funções administrativas previstas nos incisos IX, XV, 

e XX.IV do art. 65 , 

S:EX;ÃO III 

Da Perda e Extinção do Mandato 

Art. 67. ~ vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou função na 

Administração PÚblica direta ou Indireta, ressalvada a posse em 

virtude de concurso público e 

I , IV e V desta Lei Orgânica. 

§ lº ~ igualmente vedado 

observado o disposto no art . 79, 

ao Prefeito e ao Vice-Prefeito de-

sem_penhar função de administração em qualquer empresa privada. 

§ 2º A infringência ao disposto neste arti go e em seu§ 12 

importará em perda ·do mandato. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/45-20210121114544.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



1 
l 
l 

f 
J 

C â m n r a '7!/ 11 11 i e i p a L de .A nge Li 111 

Hua Miguel Calndo Uorba, 77 - Fone 76l-23!:lti - Ramal 251 
CGC 10.240 2561000 l 92 -- Angelim - Pernambuco - 38 -
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Art. 68. As incompatibilidades declaradas do art. 38, seus inci

s .os e letras desta Lei Orgânica, · estendem-se, no que forem apli-

cáveis, ao Prefeito, Vice-Prefeito e aos Secretários mmicipais 
. ··~ 

ou Diretores equivalentes. 

Art. 69. São crimes de responsabilidade do Prefeito os 

tos em lei federal. 

previs-

Parágrafo Único. O Prefeito será juleado, pela .prática de 

cri.me de responsabilidade, perarrte o Tribunal de Justiça do Esta

do. 

Art. 70. são infrações político-administrativas do Prefeito as 

previstas em lei federal. 

Parágrafo Único. O Prefeito será julgado, pela prática de 

infrações político-administrativas, perante a Câmara. 

Art. 71. Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de 

Prcfei to quando: 

I - ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por 

funcional ou eleitoral; 

crime 

II - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câ-

mura, dentro do prazo de de.z (10) dias; 

III - infrineir as no:nnas dos artigos 38 e 62 desta Lei Orgâ

nica; 

IV - perder ou tiver suspensos os direi tos polí hcos. 

SD;ÃO IV 

:,,, Dos Auxiliares Diretos do Prcfei to 

J..rt. 72. São auxiliares diretos do Prefeito: Os Secretários Mu

niciprüs ou Diretores equivalentes, por ele nome.ados e exonera

dos livremente. 

Art. 7 3. A lei municipal estabelecerá , as atri buiç Ões dos amd

liares dil'.'etos do Prefeito, definindo-lhes a competência, deve-

res e responsabilj_dades. . . 
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Art. 74. São condições essenciais para a investidura no cargo de 

Secretário ou Diretor equivalente: 

I - ser . brasileiro; 

II - 'estn.r no cxcrcí cio dos direi tos - polÍ ticos; 

III - ser maior de vinte e um anos. 

Art. 75. Além das atribui .ções fixadas em lei, compete aos 

cretários ou Diretores: 

I - subscrever atos e regulrunentos referentes aos seus 

&aos; 

Se-

, 
or-

II - expedir instruções para a boa exocuçno das leis, . decro-

tos e regula.r!lentos; 

III - apresentar ao Prefeito relatório anual d.os serviços re

~lizados por suus repartições; 

IV - comparecer à Câmara Municipal, sempre que convocados pe

la mesma, para prestação de esclarecimentos oficiais. 

§ lº Os decretos, atos e regulamentos · referentes aos servi

ços autônomo □ ou autárq_uicos · serão transferidos pelo Secretário 

ou Diretor da AcJrninistração. 

§ 2º A infringôncia ao inciso IV deste artigo, sem justi-

ficação, importa em crime de responsabilidade. 

Art. 76. Os Secretários ou Diretores são solidariamente respon

sáveis com o Prefeito pelos atos que assinarem, ordenarem ou pra

ticarem • 
.Art. 77. Os Secretários ou Diretores equivalentes do Município, 

ao tornarem posse e ao deixarem o cargo, apresentarão declaração 

de bens e terão os mesmos impedime~tos estapelecidos para os Ve

readores. 

SEÇÃO V 

Da Administração Pública 

.. 
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Art. 78. . A administração pública direta e indireta ~ de qualquer 

dos poderes do Município, obedecerá aos princípios de legalida

de, impesso~lidade, moralidade, publicidade e, também, ao se

guinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas serão 

aos brasileiros que preencham os req_uisi tos estabelecido .3 

lei; 

em 

II - a investidura em cargo ou emprego público de~ende de a

provaçao llrévia. em concurso público de provas ou de p:r:·ovas a tí

tulos, re ns alvàdas as nomeaçoes para cargo em comissõ.o•dec :Lara.do 

em lei de livre nomeação e exoneração; 

III - o prazo de validade de concurso pÚblico será de até 

dois anos, prorrogável uma vez, por igual período; 
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 

convocação, ag_uele aprovaqo em concurso público de prc:>vas ou de 

provas e t:f. tulos será conv~:cado com prioridade sobre novor~ con -

cursados para assumir cargQ . ou emprego, . na carreira; 
V - oo cargos em comissão e ás funçõe□ de confiança irn1--Õ.c, e

xercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes d€ cargo 
de carreira 'técnica ou profissional, nos casos e condiçôes 11re
vistos em lei; 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à. livre 
associação sindical; 

VII - o direi to de greve será exercido nos termos e nos limi-• 

tes definidos em lei .:com:plà:manta.r .::t'ed~ral i , 
VIII - a lei reser ·vará percentual dos cargos e emprego3 :PU·-

blicos para pessoas portadoras de de:f.iciências e. definirá os · cri
térios de sua admissão; 

,, 
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Art. 78. A. administração pública direta e indireta ~ de qualquer 

dos poderes do Município, obedecerá aos princÍpio:3 de legalida

de, impesso~lidade, moralidade, publicidade e, também, ao se

guinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas serão , . 
ac•Jssive;i.s 

aos br asileiros que preencham os requisitos estabelecidoa em 

. le i; 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de a

provaçao l)révia em concurso público de provas ou de p:r:ove.s a tí

tulos, ren sal vàdas as nomeações para . cargo em. comissão• dec ~:.arado 

em lei de livre nomeação e exoneração; 

III - o prazo de validade de concurso pÚblico será de até 

dois anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovaclo em conc1,1rso pÚ.blico de provas ou de 
provas e tí tu.los será conyo9ado com prioridade sobre novorJ non -
cursados para assumir cargo ou emprego, _na carreira; 

V - o::i cargos em cornis8ão e é.s fuilçõea de confinnç .a t:101'\ãc, e
xercidos, preferencial.mente, por servidores ocupantes de, cargo 
de carreira "técnica ou profissional, nos casos e condiç ôes pre
vistos em lei; 

VI - é garantido ao servidor pÚblico civil o direito à Uvre 
associação sindical; 

VII - o direi to de greve será exercido nos termos e nos limi-• 
tes definidos em lei _;êomplemanta.r :federal; 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos 
blicos para pessoas portadoras de dericiências ~ 

térios de sua admissão; 

, 
e empregog pu-

definirá os .: cri •-

' · 
' ' 
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IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-

terininado para atender à necessidade temporária de 

interesse público; 

X a revisão geral da remuneraçao dos servidores 

Iar-se-á sempre na mesma data; 

exce_pcional 

pÚblicos 

XI a lei fixará o limite máximo e a relação de valores en

tre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obser

vadoo, como limite máximo, os valores percebidos como remuneração, 

em espécie, pelo Prefeito; 

XII ·- os vencimentos dos car eos do Poder Legislativo nao pode

TílO ser superioreo nos pagos polo Poder Executivo; 

XIII é vedada a vinculação ou equiparação 

ra efeito de remuneração de pessoal do serviço 

do o disposto no inciso anterior e no art. 80, 

g$,nica ; 

de vcncimentos,pa

pÚblico, ressalva

§ lº desta Lei Or-

XIV os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
, 

pu-

blico não serão computados nem acumulados, _para fins de concessão 

de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 

mento; 

funda-

XV - os vencimentos dos servidores pÚblicos sao iITedutíveis 

e a remuneração observará o que dispõem os arts. 37, XI, 

150, II; 153 , III; e 153, § 22, I, da Constituição Federal; 

XII; 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargo s pÚblicos ex

ceto quando houver compatibilidade de horário: 

co; 

a) 

b) 

a de dois cargos de professor; 

a de um cargo de professor com outro técnico ou 

e) a de dois car gos privativos de médico; 

cientÍfi-
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XVII - a proibição de acumular . estende-se a empregos e fun

ções e abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de eco

nomia mista€ fundações mantid~s pelo Poder Público; 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais 

terão , d.entro de nuas áreas de competência e jurisdição, prece

dência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei; 

XIX somente por lei específica poderão ser criadas empre-

sa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 

pública ; 

fundação 

XX - depende de autorização l~gislativa, em cada caso, a 

criação de subsidiá .rias das entidades mencionadas no inciso ante

rior, nssim como a participação de qualquer delas em empresa pri-

vadn ; 

XXI - ressalvados os casos esp~cificados na legislação, as 
' 

obra s , s erviços , comprao e alienações serão contr at ados medinntc 

procenso de licitação pública que assegure igualdade de condiçõe s 

a todos os concor rentes , com cláusulas que estabeleçam obriga-

ções de p~ga.rn.ento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

nos termos da lei, exigindo-se a _ qualificação técnico-econômica 

indispensável à garantia do cumprimento das obrigações. 

§ lQ A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos Órgãos públicos deverá ter caráter educativo, in

formativo ou de -orientação social, dela não podendo constar no

mes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de au

toridades ou servidores -públicos. 

§ 22 A não observância do disposto nos incisos II e III 

implicará-a nulidade do ato e a punição da autoridade responsá-

vel, nos termos da lei. 
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§ 32 As reclamações relativas à prestação de serviços pµbli

cos serao disciplinadas em lei • 

§ 412 Os atos de iJriprobidade administrativa importarão a sus

pensão dos direitos políticos, a perda da função pÚblica, a dis

ponibilidade dos bens e ressarcimento ao erário; na forma e gra

dação previstas em lei, sem prejUÍ .zo da ação penal cabível. 

§ 512 A lei federal estabelecerá os prazos de prescrição pa

r~ . ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não que 

causem prejuízos ao erário, resoalvadas as respectivas ações de 

res s arciijlento . 

§ 62 As pessoas jurÍdicas d~ direito público e as de direito 

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 

que seus agentes , nessa qualidade, causarem a terceiros, assegu

rado o direito de regresso contr a - o responsável nos casos de dolo 
" ·'. 

ou culpa. 

Arto 79. Ao servidor público com exercício de mandato eletivo a-

plicam-se as seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual ficará.. 

afastado de seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, se .rá afastado do cargo, 

emprego o_u função, sendo-lhe facultado optar pela slla remuneraç~q 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibili -

dàde de horários, perceberá as yantagens d~ seu cargo, . émpr~go ou · 
• 1 • i . . .. . ~~ . • . . ( . 

função , sem prejuízo da remune~açíi _? 9.-0,: ç-arg.? _· el ·e.titrb : e ~_:;~~\1. (,.'.:':_,'i~:.<:.;/ · 
vendo compatibilidade, será ap:).icada a norma do incís ·o anterior. 
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IV 
, 

- em qualquer caso que exija o af .astamento para o exerci-

cio de mandato eletivo, seu tempo · a~ serviço será contado para 

todos os e'fei tos legais, exc~to parti promoção po r merecimento; 

V - para efeito de benefÍc~o previdenciário, no cnso de a-
, . 

faotamento , os valores serão determinados como se no 

er;ti vesse. 

exerci cio 

s~JI.O > VI 
·[·~· i~~ • 

Dos Servidorts PÚblicos 
/ ' .. 

Art. 80. O Município instituirá regime jurÍMco único e planos 

de carreira para os servidores da administração p1.Í.blica direta, 

das autarquias e das fundaçõ~s públicas. 

§ lº A lei assegurará, _aos servidores da administração di

reta, isonomia de vencimentos para cargos de atribu.ições iguais 

ou assemelhadas do mesmo Poder ou e~tre servidores. dos Poderes E

xecutivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter in

dividual e as relativas à. natureza ou ao locn.1 de trabalho. 

§ 2 !2 Aplica-se a essea ;servidores o disposto no art. 7Q, IV, 

VI, VII, VIII, IX, XII, XIII,, XV, XVI, XVII, XVIII , XIX,- :XX,:XXII 

XXIII e XXX da Constituição : Federal. 

Art. 81. O servidor será ªJl·osentado: 

I por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 

quando decoITentes de acidente em serviço, moléstia profissional 

ou doença grave , contagiosa ou incurável, especificadas em lei, 

e proporcionai s nos demais casos; 

·_II - compulsoriamente, aos setenta anos do idade, ·com 

ventos proporcionais ao tempo de serviço; 

III - _.voluntariamente: 

pro-
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a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trin

ta,' se mulher, com proventos integrais; 

b) nrs trinta anos de efetivo exercício em funções de ma

gistér io, se p rofessor? e vinte e cinco, se profess ora, com pro

ventos integrai s; 

e) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cin-

co , s e mulher, com proventbs proporcionais a es se tempo; 

d) aos sesnenta e cinco unos de idade, so homem, e aos ses

!cl'enta , se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de ser-vi-

ço. 

5 l\l Lei complemcnto.r poderá eotaboleccr ex ceçocs ao dis

ponto no inciso III, a e e, no caso de exercício de atividades 

consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 

§ 22 A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou em-
t , . 

preeos emporarios. 

§ 3 Q O tempo .de serviço pÚblico federal, estadual ou muni-

cipal será computado integralmente para os efeitos de aposenta

dor i a e de disponibilidade. 

§ 4º Os proventos da aposentadoria serao previstos ., na mes

ma prop orça o e na mesmo. data, sempre que se modificar a remune

ração dos servidores em atividade, sendo to.mbém estendidos aos 

inativos quaisq_uer benefícios ou vantagens posteriormente conce

cljoo a oa servidores em a tividade, inclusive aqu e les aposentados 

antes do. promule;hção da presente Carta, quando decorrentes de 

tra r..sfc rn!.a1ão ou reclassificação do cargo ou função em que se., 

deu a aposentadoria, na forma da lei. 

§ 5 º O benefício da pensão por morte '·corresponderá à tota

lida de dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o 

limi t e estabelecido em lei, obs .ervado o disposto no 

ant erior. 

parágrafo 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/45-20210121114544.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



Ct2mara 111.uulcipal de · .;4-11gelim 

Rua Miguel Calado Horba, 77 - Fone 761-2398 - Ramal 251 
CGC 10.240 256\000)-92 - Angelim - Pernambuco - 46 -

Palácio: {Jra11cisco !Bezerra dos 8a11tos 

Art. 82. são estáveis, após dois .anos de efetivo exercício, os 

servidores nomeados em virtude de con9urso pÚbl .ico. 
§ 12 O servi4or público estável só perderá · o cargo em vir

tude de sente~ça judicial transitada em julgado . ou mediante pro
cesso administrativo em que lhe seja assegurada ampla def .esa. 

§ 22 Invalidada por sentença judicial a demis s ão do .servi
dor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga 

reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização, apro
veitado em outro cargo ou posto em disponibilidade. 

§ 32 Extinto o cargo ou declarad~ sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade remuner ada, até seu 

adequado aproveitamento em. outro cargo .• . 

SEÇÃO VII 
Da Segurança PÚ.blica 

Art. 83. O Município poderá constituir guarda municipal, força 

auxiliar destinada à proteção de seus bens, serviços e instala -
ções, nos termos da lei complementar. 

§ lQ A lei complementar de criação da guarda municipal dis
porá sobre acesso, direito, deveres, vantagens e regime de tra
bal ho, corn base na hierarquia e .,.disciplina. 

§ 2º . A investidura nos cargos da guarda municipal far-se-á 

m.ediante concurso público dé provas ou de provas e títulos. 

TÍTULO III 
Da Organização Administrativa MuniciP.al 

CAPÍTULO I 
Da Estrutura Administrativa . 
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Art. 84. A administração municipal é constituída dos Órgãos inte-

e;rad os na estrutura administrativa da Prefeitura e de entidades 

dotadas de p_ersonalidade jurídica própria. 

§ l º · Os Órgãos da administração direta que compoem a estrutu

ra autninintrativa da Prefeitura se organizam e se coordenam, aten-

dendo aos princípios técnicos recomendáveis ao _bom 

suas atribuições. 

desempenho de 

§ 2º As entidades dotadas de personalidade jurídica própria 

que compoem a Administração Indireta do 1\1unicÍpio se classificam 

em: 

I - autarquia - o serviço autônomo, criado pqr lei; com per

sonali dade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar 

atividades típicas da administração pública, que requeiram, para 

seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira des

centralizadas; 

II - empresa pública - a entidade dotada de personalidade ju

rídica de direito privado, com patrimônio e capital do Município, 

criada por J.ei, para explor ação de atividades econômicas que o Mu

nicípio seja levada a exercer, por força de contigência ou conve

niência administrativa, p.odendo revestir-se de qualquer das formas 

admitidas em direito; 

III - sociedade de economia mista - a entidade dotada de per-

sonalidade jurídica de direito privado, criada por lei, para 

ploração ele atividades econômicas, sob a forma de sociedade 

nirna, cuja a.çõco com direi to a voto pertençam cm sua maioria, 

Municí pi o ou a. entidade da Administração Indiret a . 

ex-
,. 

ano-
ao 

IV - fundação pública a entidade dotada de . personalidade 

jurídic a de direito privado, criada em virtude de autorização le-

gi slativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam 

.. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/45-20210121114544.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



l 

l 
. - .·l: -. . 

... 

e c1 111 a r a 1)11 u lt i e I P a L de .A11aelim 
Rua Miguel Calado llorba, 77 - Fone 761-2398 - Ramal 251 

CGC 10.240 25610001·92 -- Angelim - Pernambuco - 48 -

Palácio: J-rancisco !Bezerra dos <:Santos 

Continua.çõ.o do incido . IV: 

execução por Órgão ou entidades de direito público, com au

tonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos 

Órr;ãos de direção ', e funcionamento custeado por recursos do Municí

pio e da outras :fontes. 

§ Jº A entidade de que trata o inciso IV§ 22· adquire persona-

· udade jurÍdica com a inscrição da esc:rí tura pública de sua cons

tituição do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nã~ se lhe . apli

cando a s demais disposições do Código Civil concernentes às fun

dações. 

CAPÍTULO II 

Dos Atos Munj_cipais 

S~ÃO :t 
Da Publicidade dos Atos Municipais 

Art. 85. A publicação das leis e atos municipais far-se-á 

gão da imprensa local ou regional ou por afixação na sede da 

feitura ou da Câmara Municipal, conforme o caso • 

§ lº A escolha do Órgão de imprensa para a divulgação 

, 
em or-

Pre-

das 

leis e atos administrativos far-se-á através de licitação, em que 

se levarão em conta não só as condições de preços, como as cir

cunstâncias de frequência, horário, tiragem a distribuição. 

§ 2º Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação. 

§ 3º A publicação dos atos não normativos, pela imprensa, po

derá ser resumida. 

Art. 86. O Prefeito fará publicar: 

I - diariamente, por edital o movimento de caixa do dia an
terior; 

II - mensalmente, o balancete resumido da receita e da despe-

sn.; 
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III - mensalmente, oa ,nontantes de cada. wn dos tributos arre

cadados e os recursos recebidosj 

IV - anualmente, até 15 de março, pelo Órgão oficial do Estu-

do, · as c ontas da administração, constituídas do balanço finan-

ceiro, do balanço patrimonial, do balanço orçamentário e demons

tração dus variações patrimoniais, em forma sintética. 

3F.ÇÃO II 

Do Livros 

Art. 87. O Município manterá os livros ~ue forem necessários ao 

registro de seus serviços. 

§ 12 Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo 

Prefeito ou. pelo Presidente da câmaara, conforme o caso, ou por 

funcionário designado para: tal fim. 

§ 22 Os livros referidos neste artigo poderão ser substitu

ídos por fichas ou outro sistema, convenientemente autenticados. 

SEÇÃO III 

Dos Atos Administrativos 

➔ Art. 88. Os atos administrativos ge competência do Prefeito de

vem ser expedidos com obediência às.· seguintes normas: . 

-> I - decreto, numerado em ordem cronológica, nos 

casos: 

seguintes 

.. 
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a) regulamentação de Lei; 

b) instituição, modificação ou extinção de atribuições 

constantes d~ lei; 

~ nao 

e) rer.;ulamentn.ção interna dos Órgãos que forem criados na a-

dm.inistração municipal; 

d) abertura de créditos especiais e suplementare s , até o li

mite autorizado por lei, assim como de créditos extraordinários; 

e) declaração de utilidade pública ou necessidade social,pa

ra fins de desapropriação ou de servidão administrativa; 

f) aprovação de· regulamento ou de regimento da3 

que compõem a administração municipal; 

g) permissão de uso dos bens municipais; 

entidndes 

h) medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Integrado; 

-> i) normas de efeitos externos, não privativos da lei; / 

j) fixação e ál teração de preços; 

II - Portaria, nos seguintes casos: 

a) provimento e vacância dos cargos públicos e demais atos de 

efeitos in di viduais; 
' ' 

b) lotação e relotação nos quadros de pessoal; 

e) abertura de sindicância e processos administrativost · a

plicação de penalidades o demais atos individuais do efeitos in-

te:rnos; 

d) . ou Lro s cnsos do terminado□ em le:i. ou decreto. 

v III - Contrato, nos seguintes casos: 

a) adiais são de servidores para serviços. de caráter 

rio, nos termos destn. Lei Orgânica; 

temporã-

b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da 

le i. · 

.. 
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Parág rafo Único. Os atos constantes dos incisos II e III des

te arti go poderão ser deleBados. 

ST!XJÃO IV 

Das Proibições 

Art. 89 . O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servido 

res municipais , bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por 

matrimônio ou parentesco, afim ou consagu.Ínio; até o segundo grau, 

ou por adoção , nuo poderão contratar com o Município , subsistindo a 

pr oib ição até seis (06) meses após findas as respectivas funções. 

Parágrafo Único. Não se incluem nesta proibição os contratos 

cuja::J cláusulas e condições sejo.m uniformes pa.ra todos os interes

s ados. 

Art. 90. A pessoa jurídica em débito · com o sistema de segurari-

uade social, como estabelecido em lei federal, não poderá contratar 

com o Poder Público Municipal nem dele receber benefícios ou incen

tivos fiscais ou creditícios. 

A.rt. 91 . A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fornecer a qual-

que r interessado, no prazo máximo de quinze (15) dias, certidões 

dos o.tos, contratos e decisões, desde que requeridas para fim de 

direito determinado, sob pena de responsabilid ade de autoridade ou 

servidor que neeo.r ou ret a rdar a eua expedição, No mesmo prazo de~ 

ve r ao atende r às requisições judiciais se outro não for fixado pelo 

,juiz . 

I'ará grilfo Dnico . Ar; -çcrtidÕes relativas ao Poder Executivo se

rao fornecidas pelo Secretário ou Diretor da Administração da Pre

feitura , exceto as declaratórias de efetivo exercício do Prefeito, 

que serão fornecidas pelo Presidente da Câmara. 

. . 
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0A.P1TULO III 

Dos· Bens Municipais 

·-52 · -

Art. 92 . Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, .. . . 

respeitada· a compe.tência da câmara quanto áqueles utilizados em 

neus □erviço s • . 

Art. 93. Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com 

a iden tifica ção respectiva, numerando-se os móveis segundo o 

que . Ser estabele cido e!!l regula ment o, os quais ficarão sob a 

responsabilidade ,do chefe da Secretaria ou Diretor ia a ' que fo

rem 'a.istribu :i.dos. 

Art. 94. Os bens patrimoniais do Município devore.o ser classi

ficado □: 

I pela sua natureza; 

II - em rel ação a cada serviço. 

Parágrafo Úniéo. Deverá ser feita, anualmente, a conferên

cia do. escri turaçíio patrimonial com os bens existe n tes e, na 

prest ação ele contas de cada exercício, ~erá incluído o inventá

rio tle todos os bens municipais. 

Art. 95. A alienação de bens municipais, subordinada o. exis-

tência de i nteresse público devidamente justi:ficado, será sem- . 

pre precEi,dida de avaliação e obedecerá as seguintes normas: 

I - quando móveis e imÓveis 1 dependerá de autorização le

e;islativa e concorrência pública, dispensada esta nos casos de 

doação e permuta; 

II - em caso de doação será peI?Jli tida exclusi varnente · para 

fins assistê nciais e quando houver interesse público relevante, . 

justificado pelo Executivo. 

• 1 

!U-;' , .. 
1 
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Art. 96. O Município, preferentemente à venda ou doação de seus 

bens imóveis, outorgará concessão de .direito real ~e uso, medi

ante prévia autorização legislativa e concorrênci a pública. 

§ lº 'A concorrência poderá ser dispensada, por lei, quando 

o uso se destinar à concessionária de serviço público, a 

da des assistenciais, de reconhecida utilidade pública. 

enti-

§ 22 A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de 

reas urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificações 

, 
a-

r esll.ltantes de obras públicas, dependerá apenas de prévia 

liação e · autorização les;islati _va, dispensada a licitação. As 

ava-
, 
a-

reas resu.ltantes de modificações de alinhamento serão alienadas 

nas mesmas condições, quer sejam aproveitáveis ou não. 

Art. 97. A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta 

dependerá de prévia avaliação e -autorização legislativa. 

Art. 98. É proibida a doação, venda ou concessão de uso de 

qualquer fração dos parque~, praças, jardins ou lar gos públicos. 

Parágrafo Único. ~oderá ser feita concessão de uso por tem-

po determinado por lei complementar de pequenos espaços 

nados a venda de jornais, revistas ou refrigerantes. 

Art. 99. o uso de bens municipais, por terceiros, só 

desti-

poderá 

ser feito mediante concessão, ou permissão a título precário e 

por tempo determinado, conforme o interesse público o ,exigir . . 
.:· .... " 
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§ lº .A concessão de uso dos bens públicos de uso especial e 

dominicais dependerá de lei e concorrência e será feita mediante 
.. 

contrat _o, sob pena de nulidade do ato, ressalvada a hipótese do § 

J.2 do art. 96, desta Lei Or6tnica. 

§ 2 2 A concessao administrativa de bens pi..Íbli cos de uso comUJU 

somente poderá ser outorgada para finalidade escolares, de as

sjstên ci a social ou turística, mediante autorização legislativa. 

§ 32 A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer 

bµm públic o, será feita, a título precário, por ato unilateral do 

Prefeito , através de decreto. 

Art. 100 . })ouorão l:ICr cecli<loa n pn.rticulnrea, _parn oer viços 

transitórios, máquinas e operadores . da Prefeitura, desde que ~ nao 

ha.ja prejuí zos para os trapal.hos do Município e o interessa.elo re

colha, previamente, a remuneração arbitrada e assi ne termo de 

responsabilidade pela conservaçao e devolução dos bens cedidos • 

.Art. 10 1. A utilização e administração dos bens públicos de uso 

especia l, como mercados, matadouros, eGtações, recintos de espe-

táculos e campos de esporte, serão feitas na forma da lei e 

gula.mentas respectivos. 

CAP:l'.TULO IV 

Das Obras e Serviços Municipais 

re-

Art. 10 2 . Nenhum empreendimento de obras e serviços do Município 

poderá ter início sem prévia elaboração do plano respectivo, no 

qual, obri gat oriamente, conste: . 

I - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e o

portunidnd e para o interesse comum; 

II - os pormenores para a sua execuçao; 
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III os recursos para o atondimento das respectivas despesas; 

IV - os prazos para o seu início e conclusão, acompanhados da 

respectiva justific açã o. 

§ 1 2 Nenhuma obra, serviço ou melhorrunento, salvo casos de 

extrema urgência, será executada sem prévio orçam ento de seu cus

to. 

§ 2º A8 obr as públicas poderão ser executadns pela Prefeitu

ra, por suas autarquias e demais entidades da administração in

direta , e , por terceiros, mediante licitação. 

Art. 103. A pennissão de serviço público a título precá rio, será 

outor ~ada por decreto do Prefeito, após edital de chamamento de 

interess ad os para escolha do melhor pretendente, sendo que a con-

cessao só será feita com autorização legislativa, mediante 

trato, precedido tle concorrência pública. 

§ lº 3erão nulas de pleno direito as permissões; as 

con-

conces-

sões, bem como quaisquer outros ajustes :feitos em desacordo com 

o estabel ecido neste artigo. 

§ 22 Os serviços permitidos ou .concedidos ficarão sempre su

jei tos à regulamentação e fiscalização do Município, incumbidot 

aos que os executemt sua permanente atualização e adequação às 

necessidades doo usuários. 

§ 32 O t1unicÍpio poderá retomar, sem indenização, os serviços 

per,nj_ tidos ou concedidos, desde que executados em desconformidade 

com o a.to ou contrato, bem como aqueles que se revelarem insufi

cionte:s para o atendimento dos usuários, 

§ 4º As concorrênci as para n co~cess a o de serviço público de-
, . . . . . ' : . . ,. .. 

ver ao i:rnr precedidas de ampla publicidade, em ·Jornais · e radios lo-

cais, inclusi v·e em Órgãos da imprensa da capital do Estado, medi

ante edi tc.1.l ou eomuni.cfl;clo resumido. -

.. 
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III os recursos para o atendimento das respectivas despesas ; 

IV - os prazos para o seu início e conclusão, acompanhados da .. 
respectiva justificação. 

§ 1 2 Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo casos de 

extrema urgên cia, será executada sem prévio orçam ento de seu cus

·to . 

S 22 As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitu-

ra, por suas autarquias e demais entidades da administração 

direta 1 e , por terceiros, mediante licitação. 

in-

Art. 103.. A permissão de serviço p1Íblico a título precário, será 

outor gau.a por decreto do Prefeito, após edital de chamamento de 

interessados para escolha do melhor pretendente, sendo que a con-

cessao só será feita com autorização legislativa, mediante 

trato, procedido de concorrência pÚblit:a . 

§ 12 Serão nulas de pleno direito as permissões; as 

con-

conces-

sões, bem como quaisquer outros ajustes feitos em desacordo com 

o estabel 0.cido neste artigo. 

§ 22 Os serviços pennitidos ou concedidos ficarão sempre su

jeitos à regulamentação e fiscalização do Município, incumbido, 

aos que os executem, sua permanente atualização e adequação às 

necessidades dos usuários. 

§ 3º O Município poderá retomar , sem indenização, os serviços 

per1ni tidon ou concedidos, desde que executa.dos em desconformidade 

com o ato ou contrato, bem como aqueles que se revelarem insufi

cientes para o atendimento dos usuários, 

§ 42 As concorrências para a concess a o de seryiço público de

vcrao D (ff precedidas de ampln publiciu.o.de, em jornais e rádios J.o-
• cais, inclusive em Órgãos da imprensa da capital do Estado, medi-

ante edi to.l ou comunicado reswnido. 
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Ar ·~. 104. As tarifas . dos serviços pÚblicos - deverão ser fixadas 

pelo Executivo, tendo-se em vista a justa remuneração. 

Art. 105, .. Nos serviços, obras e concessões do -·.Mu.nicÍpio, bem 

como nus compras e alienações, ser~ adotadn a licitação, nos 

termos da lei. 

Art. 106. O Munic{pio poderá realizar obras e serviços de in

teresse comum, mediante convênii) com o Estado, a. União ou en

tidades particulares, bem assim, através de consórcio com ou

tros Municípios. 

CAPÍTULO V 

Da Administração Tributária e Financeira 

SEÇÃO I 

Dos Tributos Municipais 

A..rt. 107, são tributos municipais os impostos, as taxas e as 

contribuições de melhoria, decoITentes de obras públicas, ins

tituídos por lei municipal, atendidos os princípios estabele -

cidos na constituição Federal e nas nor.ma.s gerais de .. ·. · direi to 

triblltário. 

Art. 108. são de competência do Município os impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial LU'bana; 

II - transmissão, inter vivos, a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis' por natureza Oll acessão física' ·;. e 'de 

direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem · como 

cessão de direitos à sua aquisição; 

III - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos · , 
exceto Óleo diesel; 
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IV - serviços de qual~uer natureza, nao compreendidos na com-

petência do Estado, definidos na lei complement~r prevista no 

art. 146 da: Constituição Fede.ral. 

§ 12 O imposto pervisto no inci □o I poderií. ser pror,-res si vo, 

nos termos da lei, de fonna a assegurar o cumpr iment o da função 

social. 

§ 2º O impostó 'previsto no inciso II não incide sobre o. 

transmissão de bens ou direi . tos incorporados ao patrimônio de 

pessoa jurÍdicu em realização de capital , nem sobre a transmis

sno de bens ou direitos decorrentes ·de fusão, incorporação, ci

sao ou extinçã o de pessoa . jurídica, · salvo sey nesses casos, a a-
. . 

-t,ividade preponderante do adquirente ·for a compra e venda desses 

bens de direitos, locaçio de bens ifu6veis ou 

. canti l. 

arre ndamento mer-

§ 3º A lei determinará medidas para que os consumidores se-

jarn esclarecidos acerca dos impostos previstos nos incisos III e 

IV. 
Art. 109. As taxas só poderão ser instituídas por lei, em raz uo 

do exercício do Poder de Polícia ou pela utilização efetiva ou 

potencial de serviços pÚbli~os, específicos e divisíveis, pres

tados no contribuinte ou postos à disposição pelo Município. 

Art. 110. A contribuição de mell1oria poderá ser cobrada dos 

proprietários de im6veis va'iorizados por obras públicas munici

pa.io . tendo como limite total a despesa realizada e como limite 

individual o acréscimo de valor que da. obra res ultar para cada 

im6vel ben eficia do. 

A1~t. 111. Sempre que possível os impostos . terão caráter pessoal 

o sel'ão graduados segundo a capacidade econômica do contribuin

te, facultado à administração municipal, especialmente paro. 
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Continuação do· art. 111 

con f erir efetividade a esses objetivoat identificar, respeitados 

ou dirc :Ltoo individu.:'1.is e nos tormoo do.. lei, o pn t r i rnônio, os 

rendi mentos e n.s atividades econômicas do contri buinte. 

P!lrÚgr af o único. As tax as não poderão ter base de 

p r ópr •i a- cfo impostos. 

cálculos 

l..rt. 112 . O Município poderá instituir contribuição, cobrada ü e 

se us se ::-vidores, para o custeio, em benefício de s tes, 

si:Jt cmas d e 1,rcvidôncin e ussiotência oocíal. 

SN;ÃO II 

Da Receita e da Despesa 

de 

Ji.rt. 113, A receita munic i pal constituir-se-á da arrecadação 

dos tr í bu tos municipais, da participação em tri but Os da União e 

do Es t ado, dos recursos resultantes do Fundo de Participação dos 

LlunicÍpiro e da utilização de seus bens, serviços, atividades e 

de outro s in gressos. 

Art. 114. Pertencem ao i:1unicÍpio: 

I - o produto de arrecadação do imposto da União sobre ren

das .e proventos de qualquer natureza, incidente na .fonte, sobre 

rendi mentos pagos, a qualquer título, pela administração direta, 

autarqu ia. e fv.ndaçõeo muilicipais; 

II - ci nquenta por cento do produto da arrecadação do imposto 

da Uni ã o t1obre a pro p riedade territor i al rural, . relativamente ros 

imóv eis Bi tu .adas no municí'pio; 

I II . - cinqu0nta por cento do produto da arrecadação do impos-

to do Esta do sobre a propriedade de veículos auto mot .ores 

cenciados no território municipal; 

-. 

lin-
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IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do im
posto do Estado sobre operações relattvas à circulação de: merca
dorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadu
al e intermunicipal de comunicaç _ão. _ 
Art. 115 • . A fixação dos preços públicos, devidos pela utiliza
ção de bens, serviços e atividades municipais~ será :feita . pelo 
Prefeito mediante edição de decreto. 

Parágrafo Único. · As tarifas dos serviços públicos deverão 

cobrir os seus custos, . sendo reajustá.veis quando se _ tornarem de
ficienten, ou excedentes. 
Art. 116. Nenhum contribuinte eeri obrigado ao pagamento de qual
quer tributo lançado pela Prefeitura, sem prévia notificação. 

§ 12 Considera-se notificação a entrega : do aviso de lança
menfo do domicílio fiscal do contribuinte, nos termos da legisla
ção feder a l pertinente. 

§ 2Q Do lançamento do tributo cabe .recurso ao Prefeito, as
segurado para sua interposição o prazo de 15 (quinze) dias, con

tados da notificação. 
Art. 117. A despesa pública atenderá. aos princípios E!stabeleci 
dos n a Constituição Federal .e às normas de direito financeiro. 
Art. 118. Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que 
exista reéurso ·disponível e crédito votado pela Câroarat salvo a 
que ocorrer por conta de crédito extraordinário. 
Art. 119. I1enhu.ma lei que crie ou. aUJllente despesa será exec"utada. 
sem q_ue dela conste a indicação do recurso para -atendimento do 

correspondente cargo. 
Art. 120. As disponibilidades de caixa do Município, de suas au

tarquias e fundações e das empresas por ele controladas serão de-
po~itadas em instituições financeiras oficiais, salvo _ os 
previstos em lei. 

SEÇÃO III · 

Do Orçamento 

casos 

·~ 
'i .a.rt. 121. A elaboração e a execução da lei orçamentária. anual e :] 
'1 
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plurian ua l de investimentos obedecerá à.s regras es tabelecidas na 
· const i tu.ição Federal, Consti tu.ição do_ ·Estado, nas normas do Di
rei to Fin anceiro e nos preceitos desta Lei Orgâníéa. 

Par Ó.grafo ·, Único. 
•' 

O Poder Executivo publicará, até trinta 
(30) dias k~pós o encerramento de cada bimestre, r ela.tório r esu
mi do uo. ex ecução orçamentária. 

Art. 1 22. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual e 

ao orçam ento anual e os cr~ditos adicionais serão apreciados pe

la Comis sã o Permanente de Orçamento e Finanças à qual caberá: 
1v , I - examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas 

apresent adas anualmente pelo Prefeito Municipal; 

II - examinar e emitir parecer sobre os plano s ~ programas 
de inve s t i mentos e exercer o acompanhamento e fisca l ização orça

mentária, sem prejuízo de atuação das demais comissões da Câma~ 

ra. 
§ lQ As emendas serão apresentadas na comissão, que :sobre 

elas emitirá parecer, e apreciadas na forma regimen t al. 
§ 29 As emendas ao projeto de lei db orçamento anual ou aos 

proj etos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 
I - se j am compa tíveis com o plano plurianual; 
II - i ndiqu em os rec ursos necessários, admitidos apen as os 

provi ni ent es de anulação de despesas, excluídas as q_ue incidam 
s obre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) - se rviço.., de dÍvida; ou 

III - se jam. relacionados: 

a) - c om a correção de erros ou omissões; ou 

b) - c om os dispo s itivos do texto do :projeto de lei. 

§ 32 Os recursos q_ue, em decorrência de veto, emenda oure
je ição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despe 

, sa s corres po ndentes poderão ser utilizadas, conforme o caso , 
mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e es-

pecífica autorização legisla.tiva. , • 

i 
. ( ,, t. 
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J.rt. 123, A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente nos poderes do mmicÍpio, 

seus funclos; Órgãos e entidades da administração direta e in

direta; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que · o l,1u

nicÍpio, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 

socj_al com direi to a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
, ~ ~ 

entidade □ e orgaos a ela vinculados, da admJ.ni.straçno direta e 

indireta, 1.1cm como os fundos insti tuÍdos polo Pod er PÚblico. 

Art. 1 2},. O Prcfoi to cnvi:::irn . à CÔ,rnnra, no pru, :.o c on oi gno.do na i 

le i cornp:J ementar fcdo:ral, a proposta de orço.monto un.ua.1 do l,lu

nicÍpio _11,ir a o exercício secuinte. 

§ l º O não cwri.primento do disposto 11C;\PUT 11 deste artigo 

impl icn r6, a elaboração pela Cârriara, independentemente do envio 

da proposta, da competente Lei de Meios, tomando por base a lei 
t , . . 

orçruner. nr ia em vigor. 

§ 2 9 O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara para pro

por · 11 modificação do projeto da lei orçamontária, qnqw.into .no.o 

iniciada a votação da parte que deseja alterar. 

Art. 125. A câmara não enviando, no prazo consignado na lei 

çoruplementar federal, o projeto da lei orçamentária à sançao, 

será promulgada como lei, pelo Prefeito, o projeto 

do Executivo. 

originário 

Art. 1 26 . Hejeitado pela Câmara o projeto de lei orçamentária 

anual; ~prevalecerá., para o ano seguinte, o orçamento do exercí

cio cm cur s9, 2-plicando-se-The a atualização dos valores. 

Art. 127 . ·Aplicam-se ao projeto de lei orçrunentÉtria, no que 

não cont ra riar o disposto nesta Seção, as regras do 

le gi s lativo. 

processo 

-. 
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Art. 125 . O Município, para execução . de projetos, programas, o

br a:J, serviços ou despesas cuja execução se prolongue além de um 
, -· 

exercício _financeiro, devera elaborar orçnmentos plurianu.,1.is de 

inve,Jtimcntos_. 

Pará Grafo único. ·As dotações anuais dos orça'Tlentos pluria

nuais deverão ser incluídas no orçamento de cada . exercício, para 

utiliznçno do respectivo crédito. 

Art. 129. O orçamento será Lmo, incorporando-se, obrigatoria-

mente, nn recei _ta, todos os tributos, rendas e suprimentos de 

fundo a, e i nchl.indo-se, diocrim:Lnadamcmto, na dc::i_pcna, a~ dota

çoes nec r-ssá .rian ao cn:::;teio de todos os serviços municipais. 
. . 

Art. 130. O orçamento não conterá dispositivo estranho à pre-

visão da receita, nem à fixação da despesa anteriormente autori

zada. -llão se incluem nesta proibição à: 
I ... autorização para abertura de créditos suplementares; 

II - con'Lr~taçã.o de operações de · crédito, aina.a que por an

tecipação de rê _.cei ta, nos tennos da lei. 

Art. 131. são ved ado s: 

I - o início de proeramas ou projetos nao incluídos na lei 

orçnraentnria anual; 

II - a realização de despesas ou a assunçao de obrigações di

retas que excedam os créditos orçamentários ou udj_cionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o 

montant e das despesas de capita1 1 ressalvadas as autorizadas me

diante c réditos suplementares ou especiais com finalidade preci

sa, aprovados pela C5.mara por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos · a ·ór gã o, ftind~ ou 

des1iesn , ressalvadas a repartição do produto de arrecadação dos 

.. 
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Continuação ·do inciso IV. 

6,3 -

imponto e a que se referem oa arts. 158. e 159 da Constituição Fede

ral, a destinação de recursos paro. manutenção e desenvolvimento do 

ensino, corno, , determina esta Lêi Orgânica; 

.v a· abertura de crédito suplementar ou esp0cial sem 
, , 

previa 

autorizD .çuo lec;isln.tiva e oom indicação dos re61-1roos corrcspondcn-

VI - o. transposição , o remn.nejamento ou a trannferêlicia 

cur Gos de uma catcGoria de pro[Çramação para. outra ou de um 

pn.rn. outro, som prévia autori~açüo legislatj_vn; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

de re-
, ~ orgao 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa especÍ:fica, de 

recursos dos orçamentos fiscais e da seguridade social para suprir 

necossj_dade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, in

clunive dos mencionados .nesta Lei Orcânica; 

IX: - a instituição de fundos de q_uo.lquer naturczn, sem prévia 

autoriza çã o le gislativa. 

§ lº nenhum investimento cuja execuçao ultrapasse um exercício 

financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano pluri

o.nu:11, ou sem lei q_ue autorize a inclusão, sob pena de crime de 

rcs po nsa l,:i.lidi'!.de. 

Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no ·, 

exercício financeiro em -que forem autorizados. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário sornente será ad-

mitida para atender a despesas i~previsÍveis e urgentes, como as 

decorrentco de calamidade pública. 
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Art. 132. Os recursos correspondentes ~s dotaçõ es orçamentárias, 
compr eendidos os créditos suplementares e .especiais, destinados 
ã câmara .Municipal; ser-lhes-ão entresu.es até o dia vinte (20) ·de 
ca da mê~.• 
Art. 1330 A despesa com pes s oal .. ativo e inativo do Município não 
poderá exced er os limites estabelecidos em lei complementar. 

Par ~gra fo Único .. A concessão de qualquer vant ae em ou aumento 

de re muner a ção, a cf iação de cargos ou alteração de estrutura de 
carreir as, bem como a admissão de pessoal, a qila.lquer título, pe
l os Órgãos e entidades da administração direta e indireta, só po

derão s er f eitas se houver prévia dotação ·orçame ntária su.ficiente 
' . 

par a a tende r án projeções de despesa de pessoal _e aos acréscimos 
de l a decor r ente s º 

SECÃO IV 

Da Repartição da Receita Orçamentári a 

Art. 134. Aiém da obrigação constitucional de aplicação de re-
c e it as na .marn1tenção e desenvolv:imentq do - ensino, e ainda, na se
gurid ade s ocial, o município destinará no seu orça mentQ: 

I um por cento para o desenvolvimento cientí f ico, a ~es-
quisa e a ca pacitação tecnológica; 

II~ d oi s por cento para o fomento de práticas desportivas 
(· 

for.mais e nao formais para a promoção prioritária do desporto edu-
cacional; 

um por cento para. a manutenção le associaç ã o comwú.tá-

doi s por cento para a manutenção de crech es; 

III 
ri a s; 

IV 
v· um por cento para a execução de programas destinados 

pr es ervaç ao do meio ambiente ecologicamente equilib ra do; 
VI - um por cento para a execução de programas de s tinados · ao . 

t ransporte de massas; . , , ... 
YII - dois por cento para a formação de bancos de se~entes; 
VIII - um por cento destinado a programas de recu peração de 

hab itaç ões de pessoas comprovadamente carentes; 

' . 
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IX - três por cento para a manutenção de sistemas de abaste
cimento d 1 água da Zona Ru.ral; 

X - w.u por cento para a execução .de programas de assistência 
às famílias carentes; 

XI - um p9_r ce1üo puro., o. ao Ô is tência .funeriÍ.ria aos deoampn
raclos; 

Parágrafo Único. A lei orçamentária destinará, pelo menos, 

dez por cento da receita prevista, para o perfeito funcionamento · 
do Poder Legislativo. 

. .. ·.,, .. 

. . 
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TÍTULO l:V 

Da Ordem Econômica e Social 

CAPÍTULO I 

Disposiçõe□ Gerais 

66 · ·-

A.rt. 135. O Município, dentro de sua competência, organizará a 

ordem econômica e social, conciliando a liberdade de iniciativa 

com os superiores intercosea da coletividade. 

Ar t . 136. A intervenção do Mu.niCÍpio, no domínio econômico, te

ni por objetivo estimular e orientar a produção, defender os in-

. torc::;cen do povo e promover a. ;Justi~~a e solidariedade sociais. 

A.rt. 137. O trabaTho é obrigação s_ocial, garantido a. todos o 

direi to ao emprego e à justa remuneração, que proporcione exis

tência dign a na família e na sociedade. 

Art. 13ü . O "MunicÍ_pio consiuerará o capital não apenas como 
instrumento produtor de lucro, mas também como meio do expansao 

econômica. e de bem-estar coletivo. 

Art. 1.39. O nunicÍpio assistiréi os trabalhadores rurais e suas 

orrr.::1.niz ru,!Õos locais, procurando _proporcionar-liieD, entre outros 

bonc:t'ÍCios, mci o::i ele produção e de trabalho crédito fácil e pre

ço j us to, sn.Údc e bem-estar soc;ial. 

"Po.r!i;;rn.fo l1niéo. SÕ:o ioenta~ de impostos nn respectivas Co
óperativas. 

, , ; -Art. l~O. O Municipio mantera orgaos especializados, incwnbidos 

do ·qxcrccr ampla fiscalização dos serviços pÚblicbs por ele con

cedidos e dn revisão de suas tarifas. · 

Parácrafo Único. À, fiscalização, d~ qu~:.,~:; ,ra _t~ es :tª j\});t,t; ,tigo :·., 
compreenue o exame contabil e as pericias ne ·cessarias à à.p'u.rnçüo 

...... 
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Continuaçã<1 do Parágrafo Único . 

1 
das inversões de capital e elos lúcros auferidos pela,s empresas con; 

1 

cesnionó.rüw . 

Art. 141. O liunicÍpio dispensará à microempre c a e à empresa de pe 

qn 0no porte, assim definidas em lei federal, tratamento jurÍdic 

diferenciad o, visand.o a incentivá-las pela simplificação de sua 

obri caçÕe3 administrativas tributárias , previdenciárias e creditÍ 

cias ou pela eliminação ou redução destas, por meio de lei. , 

CAPÍ'.l'ULO II 

. Da Previdência e Assistência Social 

Art. 14 2 . Compete ao Município quanto à Previdência Social: 

I - zelar para qu e os servidores municipais tenham no 
, . 

mimmo 

Íf,Ua J.dadc de conclições quanto à Previdência Social, oferecida pe 

1os govcrno::i federal e estadual; 

II - instituir no prazo máximo de dezoito (18) meses, plano d 

Suplementdção Previdênciária aos 3er-iridores r.~unicipais; 

lei eorn,rlcmcntar i . 

através d 

Art . 143. O UuniCÍpio, dentro de sua competência, regulará o ser 

viço social, ·favorecendo e coordenando as inici ativas particulare 

que visem a este objetivo . 

5 lº Caberá. ao !.!unic{pio promover e executar as obras que, po 

sua natureza e extensão, não possam ser atendidas pelas 

ções de caráter privado. 

institui 

§ · 2 º O plano de assistência social do Municípi o nos termos . que 

n. lei estabelecer , terá por objetivo a correção dós• · deséquilÍb~ios 

do sü::tema social e a recuperação dos elementos desajustados, vi

sando a um desenvolvimento so cial harmônico, consoante previsto no 

' . 
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Continuação do§ 2º. 

art. 20J ua Constituição Federal. 

Art. 144 . A assistência social, será prestada, tendo por finali

dade: 

I - a proteção e amparo prioritário às cri anças e udoles-

cantes, incbisive carentes. 

II - a assistência e orientação à família, à maternidade, 

infância, à adolescência e à velhice. 

III - a promoção da integração dos assistidos ao mercado 

trabalho • . 

-a 

de 

IV - a habilitação e reabilitação dos assistidos, das pessoas 

portadoras de deficiências físicas e sua integr ação à sociedade. 

V - ~ earant ia dos maiores de sessenta e c inc o (65) anos e 

à.s portadoras . de deficiências, da gratuidade nos ·transportes co

le ti vos urbanos. 

VI - executar com a participação de ent idades representativas 

ela oociedade, ações de prevenção, ·tratamento e rcabili tação de de

ficiências físicas, mentais e sensoriais. 

VII - o Município dirctarnunto ou através de auxílio de enti

daden prj_vadas de caráter assistencial, regular ment e constitui

clns , cm fun cionamento sem fins lucra ti vos, prestarão assistência 

à on necessitados, ao menor abandonado ou desvalido, ao sLqlerdo

tnclo e à ve lhice desamparada.. 

VIII os auxílios às entidades referidas ao inciso VII des-

to artiGo, somente serão concedidos após vorificução pelo Con-

se1110 Muni cipal dos Direi tos da Crio.nça e do Adolescente, que se

rá o Órt;Õ.o técnico competente do Poder Executivo Municipal, da 
.. t·· 1 r'•~-, • ·.i - • j ' . A ,.~?J\.;., •.. • . • • .. ;·•., • 

id one idade da instituição, da sua capaci "daue ' de ass:l:s'ten'êia e ·dâs ' 

neccssidnJes dos nsoistidos. 

' . 
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IX - nenhum auxÍlio •será entregue sem a verificação prevista 
no inciso anterior e, no caso de subvenção, será suspenso o pa
gamento, sé · o Tribunal de Cont~s do Esta.do não aprovar as apli
c .:iç Ões Jirecendentes ou se o Órgão técnico competente verificar 
qu.o não foram mantida□ ao necesoidudeo nosü:itencüüo mÍnimn.o o
x Jgiduo. 

X - a lei criará o Conselho Municipal de Defesa d·os Direi tos 
da Criança e do adolescente, Órgão normativo, : deliberativo, con
troiador e fiscalizador da política de atendime .nto à infância, à 
adolescênc i a, a ser presidida por membro eleito dentre os repre
sentantes desse Conselho, ao qual incumbe a coordenação da polí
tica municipal de promoção e defesa de direitos da criança e do 
adole s cent e . 

XI - a lei disporá acerca da organização, composição e fun -
cionaruento do Conselho, garantida a participação do Poder Judi -
ciário e do Ministério PÚblico, dos Órgãos pÚblicos encarregados 
da execllção da política social e educacional relacionada à in

fância e adolescência, assim como . é em igual .nú.mero de _pessoas 
representativas de organizações populares. 

Art. 145. Suplementar, se f .or o caso, os planos de 
social, estabelecidos na lei federal e ou estadual, 
lei complementar. 

CAPÍTULO III 
Da Saúde 

previdência 
através de 

Art. 146. Sempre que possível, o Município promoverá: 

I - formação de consciência sanitária individual nas primei'
rasidades, através do ensino primário; 

II - serviços hospitalares é . . dispensários, cooperando com a 
União e o Estado, bem como com as iniciativas particulares e fi
lantrópicas; 

.. 
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III - combate às moléstias específicas, contagiosas e infecto-

contac;iosas; 

IV - combate ao uso de tÓ;ico; 

V - ner-viços de assistêncÚ1. à maternidude e à. inf;ncia . 

PanÍ{~rnfo Único. Compete ao Município suplementar, se necessá-

rio, a 1eeis1ação federal e a estadual que disponham sobre n. reeu

lw1ieritação , fis calização e _co ntr ole das ações e serviços de saúde, 

que constituem 'Uill sistema .Único • 

.Art . 14 7 .. A inspeção médica, nos estabelecü1cntos de ensino muni

cipal terá caráter obrigatório. 

Parágrafo Único. Constituirá exigência indispensável o. apre-

scn"La~~no, no nto de :matrícula, de atestado de vacina contra molés

tias infecto -con tagiosas . 

Art. 14-8. O Município cuidará do desenvolvimento das obran e ser

viços relativos ao saneamento e urbanismo, coID a ass istência da U

nião e do Estado, sob condições estabelecidas na lei complementar 

federal. 

CAPÍ'.rULO IV 

Da Família , dn Educaçõ.o, da Cultura e do Desporto 

Art. 14-9 . O 1.h.micÍpio dispenaará proteção especial o.o casamento e 

ao8egL1.Tnrá condiçõec morais, fÍoicas e sociais indispensáveis ao 

desenvolvimento , scei,irança e ~stabilidade da família. 

5 lº Serão proporcionadas aos interessados todas as facilida-

des para a celebração do casamento. . . -... 

§ 2 º. A lei .disporá sobre a assistência aos idosos, à matérni

tla ck e ans excepcionais . 

. . 
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5 3º Compete ao Município suplementar a legislação federal e 

a e:3·k1.dual dispondo sobre a p'roteçõ.o à infg,ncia, o. ju:vcntutle e às 

})essoas portadoras de deficiência, garantindo-lhes o acesso a lo

gradouron, · edifícios públicos E! veículo ·s de transporte coletivo. 

§ 4º Para a execução do previsto neste artigo, serão 

d.as, entre outras, as segu.inte s medidas : 

I - nm_paro às frunÍlias numerosas e sem recursos; 

adota-

II - açao contra os males que são instrumentos da 

da famÍUa; 

dissolução 

III - estímulo aos pais e às organizações sociais para forma-

ção moral, cívica, física . e intelectual da juvcntucle; 

IV - colaboração com as entidades assistenciais que visem 

proteção e educação da criança; 

' a 

V - o..mparo às pessoas idosas, assegurando . sua 1>articipaçãorn. 

comunidade, defenden:do sua dignidade e bem-estar e earantindo-lhe 

o dircd . to à vida; 

VI - colaboração com a União, com o Estado e com outros Muni

cípios para a solução do problema dos menores . desamparados ou de

sajustados, através de Processos adequados de permanente recupe

raçao. 

Art. 150. O HµnicÍpio estimulará o desenvolvimento das ciências, 

· da□ artes, das letras e da cultura . em geral, observado o 

pooto na Constituição Federo,1. · 

dis-

§ 1 9 Ao Município compete suplementar, quando necessário, a 

leL,rislaçã.o federal e a estadual di~pondo sobre a cultura. 

§ 2 2 A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de 

alta síenj_ficação para o Município. :/. \: :-. · 

§ 3º À administração municipal cabe, na forma da..:clei, ages-

t .ão da documentação governamental e as p·rovidências para 

q_uear sua consulta a q_uantos dela necessitem. 

. . 

fran-
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§ _4º Ao Municípi o cumpre proteger os documentos, as obra.se 

outros bano de valor histórico, artístico e cultural, os monu

mento s, as paisa gens naturais notáveis e os sítios arqueolÓgi-

cos. 

§ 5 º Fica vedado ao Poder PÚblico f.íunici_pal , e as pesso as 

em c era.l , demolirem prédios , placas alusivas ou árvores consi

dero.da::-:: de valor histórico ;pura o l.fonicÍpio. 

§ 6Q Compete aos Poderes Executivo e Legislativo 

Comissão de Defe sa do Patrimônio Histórico do: T.lunicÍpio, 

criarem 

res-

pomlernlo por crime a.dmirtüitr;;i.ti vo, a ser definido em lei com-.. 
plcrn cn tar , o dencumprimento do disp osto no::, ·~§ '1-º e 52 deste 

arti c e . 

Art. 1 51. O dever do Mun:LcÍpio para com a educação será efeti

vitdo mecliante a Garan tia de: 

I - · ensino fundame nt al , obrigatório e gratuito, inclusive 

para os que a ele não tiverem acesso na idade própria , com 

maior empenho quanto ·o. indicação do nnalfabeticmo. 

II - progressiva extensão da obrí gat oried ade e gratuidade ao 

ensino médio; . 

III - at endimento • . ducacional especializado nos portadores 
J'': 

de deficiência , preferencialm ente na rede reeular de ensino; 

IV - atendimento em creche e :pré-escola às crianças de zero 

a sei s an os de ido.de; 

V - ace ss o a.os níveis mais elevados do ensino, da pesq_uisa 

e da criação artística , segundo a cap acidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do educand o; , ,.· _,;t ; · hi/ i•{/ i· ·· .. 
VII - atendimento ao educando, no ensirió · fundamental '~:· atra-

vés de pr ogramas suplementares de material didático-escolar 

transporte , a limentação e a8::iistôncia à s aúde; 

. VIII - serviço do transporte estudantil ob rigat ório e gra

tuito dentro do Muni cípio e fora dele aos recor.hecid~'ll~nte po

bres . 
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§ lQ O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito pú

blico subjetivo, acionável mediante mandato de injunção. 

§ 2º · O üão-oferecimento do ensino obri,:;atÓrio pelo , . r,Tuni-
cJ.pio, ou sua oferta irrccular, importo. responsal.Ji .lidade da auto-

ridade competente. 

j .3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no en-

sino · fum3amontal, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 

ou responsáveis ·, pela f'req_uência à escola. 

A.rt. 1 5;-i. O sistema. do ensino municipal assoeurn.:n ,Í aos 

nccossitnaos condiç5es de cficiSncia eacolnr. 

Art. 153. O ensino oficial do l\1unicÍpio oerú eratuito em 

os graus e atuará prioritariamente no ensino fLmJw.1ental e 

escoJ.ar. 

pais 

altmos 

todos 
, 

pre-

§ 10. O ensino .religioso, de ma.trÍCuJ.a. faculto.tiva, consti

tui cliociplina dos horários das escolas oficiais do Município e 

será minü,trado de acordo com a confissão religiosa do aluno, ma-

nifestac1o. por ele, se for · capaz, ou por seu represcmtante lee;o.l 
ou responsável. 

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa. 

§ 3º O Município orientará e estimulará, por todos os 

mcioo, a educação física, que será obrigatória nos estabelecimen-

tos munic.i.pais de ensino e nos particulares q_ue recebam 

do T,IunicÍpio. 
auxílio 

Art. 154 • . . . 
O ensino e livre a iniciativaprivada, atendidas as 

::;egui .ute~ contliçÕcu: 
. ··, ... , ..... 

I - cnmpr :i.mcnto elas normas Goraio de oduc::i.ção nacional _; 

,.i , ~ 
II - , ,utorização e avaliaçao de qualidade pelos orgaos compe-

tento:; . 
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.. , 

Art. 155. Os recursos do r,!unicÍpió serão destinadas às escolas 

públicas, podendo ser dirigict?s a escolas comruü tária~i, confes..; 

nionn.is . ou . filantrópicas, def'!nidao · em lei federal q_ue: 
• 

I - comprovem finalidadci não-lucra.tiva e ap liquem seus ex-

cedentes financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra es-

co1a comunitária, filantrópica ou confessional ou ao Município 

no cano do encerra.monto tlc ·uu[W atividaclen. 

§ lº Os recursos de qüb · trata este artigo serão destinados 

a bolsas .ele e:::itu.do para o erl.Gino fundamental, na forma de lei, 

para oc1 11 110 cJcmonD·trn.rcm insu:ficiência. de recursos, quando hou

ver falta de vagas e cursos revilares da rede pública na loca

lidade da residência do educando, ficando o Munic{pio obrigado 

a investir prioritariamente na expansão de sua rede na locali

uade, nos termos da lei federal. 

A:ct. 156. O I'1uniCÍpio auxiliará, pelos meios o.o seu alcance, 

as org~üzações beneficentes, culturais e aroadoristan, nos ter

mo:::i da le i , sendo qu.c as amadoristas e as colegiais terão pri

oridade no uso de estádios, campos e instalações de propriedade 

do EuniCÍpio. 

Art. J 57. A lei regulará a composição, o funcionamento e as a

trib u ições do Conselho Municipal de Educação e do Conselho Mu

nicipal de Cultura. 

Art. 158. É da competência comum da União, do Estado e do Mu

n,i.cÍpio propo1'cio11a _r os meios de acesso à cul tur f1, à educação e 
' . ;,, . a ciencia. 

CAP1TUlO V 

Da Política Urbana 

.. 
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Art. 159. A política de desenvolvimento urbano, execlltada pelo P~ 

der PÚblico Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, 

tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções soci

ais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. · 
,, 

§ 1º .o plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o 
instrumento básico da políticu de desenvolvimento e de expansão 
urb ana . 

§ 2Q A propriedade urbana cu.mpre sua função social quando a
tende às exi,gências fundamentais de ordenação da cidade, expressas 
no plano diretor. 

§ 32 As desapropriações de imóveis urbanos serao feitas com 

prévia e justa indenização em dinheiro. 

Art. 160. o direito à propriedade é i~erente à natureza de homem, 
dependendo seus liroi tes e seu. uso da conveniência social. 

§ 12 o MwlicÍ.pio poderá, mediante lei específica, para 

incJ.uÍda no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, 

proprietário do solo urbano não edificado, sub-utilizado ou 
utilizado, que promova seu adequado aproveitameuto, sobre pena 

sucessivamente, de: 

I - imposto sobre propriedade predial e territorial urbana 

progressivo no tempo,a ser definido em· lei. 

, 
a.rea. 

do 

nao 

§ 22 Poderá também o Município organizar fazendas coletivas , 

orientadas ou administradas pelo -~oder Público, destinadas à for-
mação de elementos· aptos às a ti vi .dade '~ agrÍC olas. 

Art. 161. são isentos de tributos os veículos de tração animal e 
oa demais instrumentos de trabalho de pequeno agricultor, empre
gad os no serviço da própria lavoura ou no transporte de seus pro
clu tos. 

Art. 162. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos 
e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, . ininterruptamente 

e s em oposição, utilizando-a .para sua moradia ou · de sua . família , 
adq_uirir-lhe-á o domínio, desde que não, seja , proprietário ~,d'e :-outro ··, 
imóvel urbano ou rural. 

. . 
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5 lQ O título de domínio eu concessão de uso serao conferi-

dos o.o homem 

do civil . · 

ou à mulher, ou a ambos, independentem ent e do esta-
/ 

J 2 º F:r;r ,ic1 cH roi to nno sorú .roêonhecido no mesmo 

main tle 1imn. vez • 

possuidor 

.'!..rt . 163 . Sení. isento ele imposto sobre propriedade predial e 

to rd.tori .-ü u:rlxmn o prédio ou terrenos destinado n moradia do 

praprietÓ.rio , qu e não possua outro imóvel, e os aposentados, re-
2 

c onl1c cid a111ent e pobres , com área residencial de · até 60 m. 

CAPÍTULO VI 

Do l',~eio Ambiente 

Art . 164 . Todos têm dil~ei to ao meio ambiente ecoloeicamente e-

qu i1ibr ado , bem de uso comUID do povo e essencial à ~adia qualida

de de vid u , impondo-se ao Poder PÚblico Municipal e à coletivida

tlc o dever de def endê-lo e preservá-lo para as pre s entes e futu-

r as ge raçoes. 

Para assegurar a efetividade desse .idirei to , incumbe 
(0. 

ao 

Poder PÚlJJico; 

I - pr eservar e restaurar os processos ecoló gic os essenciais 

e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

II preoer.va r a diversidade e · a integridade do patrimônio ge -

n6tico do PnÍs e fiscaliza r ns entidades dedicadas~ 

e manipulo.ção de material genético; 

pesquisa 

III - def inj.r · espaços territoriais e seus componentes o. se-

rcrrt c:111 ecia lmente protegidos, se11do a n.l tera.ção · e a supressão 

p er .ni tido.s somente através de lei, vedada qualquer utilização que 

comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 

teção . , 

pro-
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IV_ exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou a
tividade potencialmente cáusadora de significativa degradação do 
meio amM.ente, estlldo prévio de impacto ambiental, a que se da-

, 
ra publicidade; 

V - cont:t>olar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnica, métodos e substâncias que comportem risco para ·a vida, 
a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI •-- promover a educação aw.biental em todos os níveis de 
ensino e a conscientização pÚblica para a preservação do meio 

.,;--,_ ambiente; 

VII - proteger a fau.na e a flora, .vedadas, no forma da lei, 
us _µr-Ú~i(;us que coloquem em risco sua f\mção ecolÓ gi c.o., provo

quem a extinção de espécies ou submetam os animais à crueld~de. 

§ 2Q Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 
recüpera.r- o meio ambiente degradado, de acordo com solução téc 
nica exigida pelo Órgão público competente, na forma da lei. 

§ 3!2 As condutas e atividades lesivas ao meio ambiente su.

jeitarão os infratores, pessoas fÍsicâs ou jurídicas, a sançoes 
penais e administrativas, independent.émente da obrigação de re

parar os danos causados. 

' ' 
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- 78· -

TÍTULÓ V 

Dioposiç5eo Constitucionais Gerain 

A:,t. 165. Incumbo ao Mu:nic{pio: 

I - Au.scul Lar, permanentemente a "-opinião pÚbiica qu rmto à o

bras o se:i:viçof, p1iblicos, devendo os Poderes Executi _vo e Legisla

tivo divulcarem , com a devida antecedênci~, os projetos de lei 

p;:,ra o recebim ent o de sue;estões pela co munidade ; 

II - !,.do·~ur medidas . para assegurar a celeridade na tramitação 

() :JOl llÇ ?to clon expedientes . administra ti vos' . punindo' disciplinar

mente, no;1 tonnos ilu lei on servidores fnl tosos; 

III - Vo,cil itar, no interesse educacional do ·povo, a difusão 

(10 ;jornuiu e outras publicações periódicas, assim como dn.s trans

r:·:i:i::.iõos p ol o rS .dio e pela televisão, inclusive através dns bi

blio tocas instaladas no Município; 

Art. 166. É licito a qualquer cidadão obt~ ,r informaç Ões e cert ,i ... 

dÕos so1Jl'c aG:::nmtos referentes a adrninistr;çiio municipal; 

r;o 97, inciso IV da Constittüção Estadual). 

(arti-

: .. rt . lG'?. QuaJ.quer cidadão será parte legÍ tima para · pleitear · a 

decl aração de nulidade ou anulação .· ô.os atos lesivos . ao patrimônio 

mu..n.i.cipal. 

; .. rt . 1 68 . O Município nao poderá dar nomes de pessoas vivas a 

bens e serviços públicos de qllàlquer natureza .• 

Po.rtlc; ra fo Ünico. Para os fino desse artigo, somente após hum · 

alio Lle falccümento poderá ser homenageada qualriuer pe:.rnoa, de 

pe rsonali uaile i:iarc ante do município, do Estado e do Pa{s. 

/.rt. lé /) . Oa cmnitÓrion, no 1\lhmicÍpio, terão sempre carátecr · se

e1tJ.c.r, e ~1ert:.o administrad os pela autoridade Municipal~ sendo \ peI'-" 

r;i:i. ti d.o a to das as confissões religiosas praticar neles os. seus ri-

t o.s . 

--------■t-■------------------------~□j''"-·., ,.• -·--

t 
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Pará cro.fo único. · Quando da criação de novos cerni térios, se

rno autorizados unicrunente suas localizações e funcionamento fo

ra do perímet ro urbano. 
. . 

Art . 170 . O Município comemorará, de fo rma solene, o dia. 06 de 

,Junho om homcno.gcm _ à. □U/l crnan ·c·ipnçÕ.o político.. 

Art . 172.. O Prefeito, o Vice- Pre f eito e os Veread ores do l\'Iuni

c{pio, profe rirão no ato de posse, nos respectivos c argos, o 

seguinte compr omi sso: 

"Prometo mn.ntcr, defender e ctunprir a Constituição da nei,ú-

blica :E'eücrativa do_ Brasil , do Est a do e deste Município , res-

_pei tar ;1G Leis , promover o bem coletiv.ó e exercer rneu car e;o sob 

a inspiraç:io daa tradiçÕo□ de le ;;iJ:ç1ade, bro.vur:::i. o patri otüimo do 

_p')vo pernambu ca no ". 

U • .r:t . 17? . Est a Constituição e o Ato das Disposiçõ es Constitu -

c :i.ono.is Trans i tÓ rias entrarão . em vigor na da.ta de sua proroul-

Ange lim, 0 5 de · abril de 1990 . 

r:Ios, L Diretora. 

jlDf./4-<_;.~-z,~ 
L.Vn.ldc cj Fa lcã o J3c.zEn'ra 

- Presidente -

,....,_~ ·~,· \?.',. · ' . . . . . '\'...L.t.. e.,_ 
BrU~ t~ . . 

- 1ri Sec . -

,; 1ii.c'1 ie 21 ú y;,.. cA~ 
· Joao F. dos Sn.ntoa 

Vereadores 

a:.i,:J ( o --r c;:v-, CC //..-!:( d ô.e. 'i:)?'.......c. 
Oscar S . da Silva 

.,>,<í•-r·1(2&z(/o'pv9))0-hJj{/.Qr-
Cj_~:onarnlo D. da Silv a 

mesa. Dirit:;onte 

~ ~>Nn,?;/2,{;, ·~ 
Pedro Q. Sobrinh o · .. · 

r 

.. urr 

j • 

___ ..., 

·; 

i 

J 

-' . ,·, 
... - .;\ 

} 
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